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PROCESSO LICITATÓRIO Nº198/2022 

TOMADA DE PREÇOS N°10/2022 

 

● OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

Reforma do Telhado da Igreja do Rosário situada á Rua Cônego Carlos Dias, 

Conceição de Ibitipoca, Distrito de Lima Duarte, conforme especificações e 

quantitativos nos anexos do edital. 

 

● ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

E“PROPOSTA COMERCIAL” 

DATA: até o dia 03 de Fevereiro de 2023 

HORÁRIO: até às 09:00 (nove horas) 
LOCAL:Prefeitura Municipal de Lima Duarte, situada à Praça Juscelino Kubitschek, 173– 

centro – Lima Duarte/MG. 

 

● ABERTURADOSENVELOPES: 

DATA:Dia 03 de Fevereiro de 2023 

HORÁRIO: às 09:30 (nove horas e trinta minutos) 
LOCAL:Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Juscelino Kubitschek, 

173– centro-LimaDuarte/MG. 

 

●CONSULTA  AO  EDITAL,  INFORMAÇÕES,  ESCLARECIMENTOS  E 

DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Lima Duarte,situada à 

Praça Juscelino Kubitschek, 173– centro - Lima 

Duarte/MG,atravésdotelefone:(32)3281.1282ou nosite www.limaduarte.mg.gov.br ou no 

email licitacao@limaduarte.mg.gov.br.  

http://www.limaduarte.mg.gov.br/
mailto:licitacao@limaduarte.mg.gov.br
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ENTREGADOSENVELOPES“DOCUMENTAÇÃO”E“PROPOSTA”: 
LOCAL:Sede daPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte. 

DIA: 03 de Fevereiro de 2023 
HORA:atéàs 09:00horas. 

ABERTURADOSENVELOPES“DOCUMENTAÇÃO”: 
 LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Lima Duarte 

DIA: 03 de Fevereiro de 2023 
HORA:09:30horas. 

de Setembro de 2021 

 

  
PREÂMBULO  

 

 A Prefeitura Municipal de Lima Duarte, com endereço à Praça Juscelino Kubitschek 

n.173,Centro,CNPJ18.338.186/0001-59,isentodeinscriçãoestadual,através da Comissão Permanente de 

Licitação designada pela Portaria nº 04/2022, torna pública a reabertura de Processo Licitatório nº 

198/2022, na modalidade Tomada de Preços nº10/2022,do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,que será 

regida pela Lei Federal no8.666/93,suas alterações e demais condições fixadas neste edital, bem como por 

leis específicasrelacionadasao objeto destalicitação. 

 

 

 

I- DO OBJETO 
 

 

1.1 – Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de Reforma do Telhado da 

Igreja do Rosário situada á Rua Cônego Carlos Dias, Conceição de Ibitipoca, Distrito de Lima Duarte, 

conforme especificações e quantitativos nos anexos do edital. 

1.2 –Oregimedeexecuçãoseráaindireta,empreitada por preço global. 

1.3-Constituemanexosdesteinstrumentoconvocatório,delefazendoparteintegrante: 

 

AnexoI–Projeto Básico 

AnexoII -PlanilhaOrçamentária; 

AnexoIII-MinutaContratual; 

AnexoIV-ModelodeCartadeCredenciamento(Fora dos envelopes); 

AnexoV -ModelodeDeclaraçãodeempregadorPessoaJurídica(Envelope de Documentação); 

AnexoVI–ModelodeDeclaraçãodeInexistênciadeFatoImpeditivodaHabilitação 

(Envelope de documentação); 

AnexoVII–TermodeCompromisso(Envelope de Documentação); 
Anexo VIII – Declaração de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte;(Envelope deProposta); 

AnexoIX-Termodevisitatécnica(Envelope de Documentação); 

Anexo IX A – Modelo de Declaração de Conhecimento de todas as informações e das condições locais 

(Envelope de Documentação) 

Anexo X-ProjetoExecutivo 

AnexoXI-CronogramaFísicoFinanceiro; 

AnexoXII-Declaraçãodeopçãopelo"SimplesNacional"(Envelope de Proposta); 

AnexoXIII – Modelo de Declaração de prazo de validade da Proposta (Envelope de Proposta); 
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II-ÁREASOLICITANTE 

 
 

2.1 –Secretaria Municipal de Administração, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 

III-CONSULTAAOEDITALEESCLARECIMENTOS  
 

3.1– Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital encontra-se na Sede daPrefeitura, cuja cópia 

poderá ser obtida na Comissão Permanente de Licitação, no horáriode 13:00às16:30horas ou no site 

https://www.limaduarte.mg.gov.br/. 

3.2 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório deverá 

acompanhar os trâmites pelo site ou solicitar atráves do email licitacao@limaduarte.mg.gov.br. 

3.3 - Quaisquer questionamentos  e/ou recursos relativos a esta licitação, deverão ser interpostos nos prazos 

legais, elaborados em língua portuguesa, com linguagem clara e legível, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, dirigidos a Prefeita Municipal, aos cuidados da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

protocolizados na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, no endereço Praça Juscelino Kubitscheck, 

n°. 173, centro, CEP. 36.140-000, ou por meio do endereço eletrônico licitacao@limaduarte.mg.gov.br, no 

horário de 13:00 as 16:30 horas. 

3.4 - Todos os pedidos de esclarecimentos, impugnações, recursos, contrarrazões protocolizados por e-mail 

deverá obrigatoriamente respeitar os dias e horários estabelecidos no item 3.3. 

3.5 - E-mails enviados após as 16:30 (horário de Brasília) serão considerados protocolizados no dia útil 

seguinte. Se tratando do término do prazo recursal, impugnatório e/ou de esclarecimentos o envio após as 

16:30 será considerado INTEMPESTIVO. 

3.6 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no site http://www.limaduarte.mg.gov.br, bem como as 

publicações no Diário Oficial do Estado, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

IV-DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO  
 

4.1 –Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do objeto 

licitado, devidamente cadastradas em órgão ou entidade da administração pública e que atendam às 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

4.2-As empresas que não se enquadrarem na situação acima atinente ao cadastramento, deverão apresentar 

os seguintes documentos em original ou cópialegível autenticada por cartório competente, com vigência 

plena,até 03 (três) diasantesda aberturados envelopes,referentea estalicitação: 

 

CAPACIDADE JURÍDICA: 

 

1) Registrocomercial,nocasodeempresaindividual; 

 

2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração contratualem vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e,nocasodesociedadesporações,acompanhamentodedocumentosdeeleiçãodeseus administradores; 

 

3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

https://www.limaduarte.mg.gov.br/
mailto:licitacao@limaduarte.mg.gov.br
mailto:licitacao@limaduarte.mg.gov.br
http://www.limaduarte.mg.gov.br/
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dediretoriaemexercício; 

 

4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopeloórgão competente quandoaatividade 

assimexigir. 

 

REGULARIDADEFISCAL: 

 

1)  Provade inscriçãono CadastroNacionaldePessoasJurídicas doMinistérioda Fazenda - CNPJ/MF; 

2) Comprovante de inscrição de contribuinte estadual ou municipal, se houver,relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatívelcomo objeto contratual; 

3) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS,emitidapela 

CaixaEconômica Federal; 

4) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede dolicitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competentedo Município; 

5) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante,medianteapresentaçãodecertidãoemitidapelaSecretariacompetentedoEstado; 

6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, medianteapresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DívidaAtiva da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geralda FazendaNacional; 

 

REGULARIDADETRABALHISTA: 

 

ProvaderegularidadeperanteaJustiçadoTrabalhoexigidapelaLein.12.440/11. 

 

ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de umprazo máximo de 60 

(sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamentodo pregão, pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou dentro do prazo devalidadeconstante no documento. 

 

4.3 - É facultada a visita técnica do licitante aos locais da obra, ocasião em que 

seráfornecidoaosinteressadosoTermodeVisita,conformemodeloconstantedoAnexoIX,documentoaserincluí

donoenvelope“Documentação”. 

 

4.3.1 – A Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais (Anexo IX A) 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, independentemente da visita técnica ter 

ocorrido, ou não, é documento obrigatório  indispensávela ser apresentado junto á Documentação de 

habilitação. 

 

4.3.2 - A finalidade da visita é o conhecimento da área e das condições locais pertinentesà execução dos 

serviços, conferência dos quantitativos dos materiais, bem como demaisesclarecimentos necessários à 

formulação da proposta, aos projetos e à futura execuçãodo objeto. 

 

4.3.3 - O setor competente para receber os visitantes e fornecer o Termo de Visita devido é o Setor de 

Engenharia desta Prefeitura, nas quais deverão acontecer entre os dias 18/01/2023 á 31/01/2023 e deverão 

ser agendadas atráves do telefone (32) 3281- 1185 (Setor de Engenharia). 

 

4.3.4- Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado 

nãoserãoconsideradasparareclamaçõesfuturas,oudeformaadesobrigarasuaexecução. 

4.4- Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ/CPF apresentado,nãosendo 
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permitidamesclagemde documentos. 

 

4.5 - Os documentos retirados da internet poderão ter sua autenticidade certificada juntoaos“sites” dosórgãos 

emissores,para fins de habilitação. 

 

4.6- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados 

ouencadernados,naordemprevistaneste Título. 

 

4.7- Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, porqualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgãodaimprensa oficial. 

 

4.8- Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 

respectivosoriginaissejamapresentadosnareuniãodeaberturadosenvelopes“Documentação”,paraconferênciape

laCPL. 

 

4.9- Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer 

tipodeprotocoloouapresentadospormeiodecópiasemfac-símile,mesmoautenticadas. 

 

4.10- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvose original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopesdelicitantes desqualificados. 

 

4.11- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 

emdesacordocomoprevistonestetítuloinabilitaráaproponente,impossibilitandoaaberturadoenvelope 

“Proposta”respectiva. 

 

4.12- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivojustodecorrente defato 

supervenienteeaceitopela Comissão. 

 

4.13- Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgaçãodeseu resultado. 

 

4.14-Nãopoderáparticipardapresentelicitaçãoempresa: 

 

a) queincorrernaspenalidadesprevistasno art.87,incisosIIIeIV,daLein. 8.666/93; 

 

b) comfalênciadeclarada,emliquidaçãojudicialouextrajudicial; 

 

c) empresa, isoladamenteouem consórcio, responsável pelaelaboração do projetobásico ou executivo ou do 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista oudetentor de mais de 5%(cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador,responsáveltécnicoousub-

contratado,comressalvado§1ºdoartigo9ºdaLei8.666/93. 

 

4.15-

Aobservânciadasvedaçõesdesteitemédeinteiraresponsabilidadedaempresalicitante,que,pelodescumprimento,s

esujeitaàspenalidadescabíveis. 

 

V-DAAPRESENTAÇÃODADOCUMENTAÇÃOEPROPOSTA  

5.1-Osdocumentosdehabilitaçãoeapropostadecadalicitantedeverãoserapresentados em envelopes distintos, 

indevassáveis e colados, contendo em sua parteexterna,alémdarazão sociale endereçodo licitante, 

osseguintes dizeres: 
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“DOCUMENTAÇÃO”PROCESS
OLICITATÓRIONº 198/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022 

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO 
EMPRESA:   
CNPJ:  

“PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

198/2022TOMADA DE PREÇOS Nº 
10/2022COMISSÃOPERMANENTEDELIC

ITAÇÃO 
EMPRESA:   
CNPJ:  

 

 

 

 

VI-DAENTREGAE ABERTURADOSENVELOPES  
 

6.1– A Prefeitura Municipal de Lima Duarte não se responsabilizará por envelopes“Documentação” e 

“Proposta” endereçados via postal ou por outras formas, entregues emlocal diverso da Sede da Prefeitura, e 

que, por isso, não cheguem na data e horáriosprevistosnopreâmbulo desteinstrumento convocatório. 

 

6.2- Na sessão de abertura dos envelopes “Documentação” poderão ser abertos 

osenvelopes“Proposta”,desdequeobservadoodispostonoincisoII,doartigo43,daLeinº 8.666/93. 

 

6.3- Na sessão de abertura dos envelopes “Proposta” o Processo Licitatório poderá serencaminhado para 

homologação e posterior adjudicação, desde que observado o dispostonoincisoIII, doartigo 43, daLeinº 

8.666/93. 

 

6.4 – As empresas licitantes poderão ser representadas no certame por seu sócio-

proprietáriooudirigentedesdequeconstenodocumentodeconstituiçãoatualdaempresa. 

 

6.4.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumentopúblico ou particular 

ou por Cartade Credenciamento, conforme modelo do AnexoIV,comprovando a outorga de poderes 

necessários para a prática de todos os atosinerentes ao procedimento licitatório, juntamente com o 

documento de Identidade 

docredenciadoouprocuradoredocumentoquecomprovearepresentaçãolegaldooutorgante.Nocasodaapresentaçã

odeprocuraçãoporinstrumentoparticularorepresentante deverá apresentar também o ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social ealteraçõesparacomprovaçãodequeooutorgantetemlegitimidadeparaoutorgarpoderes. 

 

6.4.2– Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações eassinaratas, 

bemcomorenunciarao direito deinterpor recurso. 

 

6.5 -Os licitantes poderão apresentar as observações e manifestações que 

julgaremnecessáriaseconstaremdasatasdeaberturadosenvelopes“Documentação”e“Proposta”. 

 

6.6 - No caso de inabilitação de todos os interessados ou desclassificação de todas aspropostas, a Comissão 

de Licitação poderá fixar aos licitantes, o prazo de oito dias 

úteisparaapresentaçãodenovadocumentaçãooudeoutraspropostas,conformedispostono§3ºdo art. 

48daLei8.666/93. 
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VII-DADOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO 
 

 

7.1 -Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original oucópia legível 

autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixadaparaaberturado 

envelope“Documentação”. 

 

7.2 - CERTIFICADO (CRC): 

 

Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Lima Duarte ou em órgão ou 

entidade da Administração Pública e queatendamàscondições estabelecidasnesteinstrumento convocatório; 

 

7.2.1 – Para as empresas que apresentarem o CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 

poderão apresentar apenas o CRC, se atentando ao descrito do PARAGRAFO UNICO deste item; 

 

7.2.2 – Para as empresas que apresentarem CRC de outro órgão ou entidade da Administração Pública, 

deverão apresentar os documentos do item 4.2 deste edital, que não constarem descrito no Certificado, 

observando ainda o descrito do PARAGRAFO UNICO deste item; 

PARAGRAFO ÚNICO: Caso a empresa apresente algum documento que tenha sua validade vencendo 

antes da data de abertura dos envelopes, deverá a mesma apresentar o respectivo com as devidas datas 

válidas dentro do envelope de documentação. 

 

7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

1) –Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com responsável técnico com 

atribuiçõesparaexecutar o objeto licitado; 

 

2) - Atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamenteacompanhado da 

respectiva certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

comprovando a execução pelo responsável técnico,comprovando anotação de responsabilidade de serviço 

igual e/ou semelhante ao licitado, não será analisado “tamanho” do serviço realizado bastando se tratar de 

mesmo serviço ou semelhante. 

 

3) - Apresentar responsável técnico que deverá fazer parte do corpo técnico da empresa licitante, 

nadatadaapresentaçãodosDocumentosdeHabilitaçãoeProposta,edeverásercomprovada esta condição como: 

a) Vínculo empregatício: Cópia da ficha de Registro de Empregados – RE e ou do Livro deRegistro de 

Empregados, onde conste a contratação do profissional e identificação da empresalicitante, ou ainda, da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.  

b) Vínculo Societário: Cópia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado.  

c) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço, firmado entre a licitante e o profissional técnicoindicado. 

 

4) - Termo de Visita fornecido pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura comprovandoque o interessado 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locaisparao cumprimentodasobrigações objeto 

dalicitação emreferência;(FACULTATIVO) 

 

5) Termodecompromissodolicitantequemanteráemseuquadro,nadatadacontratação e até o final do contrato, 

os profissionais exigidos nos termos do item 2(dois),conforme modelo constante noAnexoVII. 

 

6) Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais (Anexo IX A). 
 

7) Comprovação de que a empresa possui em seu quadro Profissional registrado no Conselho de 
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Arquitetura e Urbanismo – CAU devido ao local da obra ser caracterizado como Bem Tombado; 

 

7.4 - DASDECLARAÇÕES: 

 

1) Declaraçãodemenor,conformeAnexoV. (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

 

2) Declaraçãodefatoimpeditivo,conformeanexoVI.(ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

 

7.5– As declarações bem como quaisquer outros documentos deverão ser assinados pelorepresentanteda 

empresalicitante. 

 

7.6- Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ/CPF apresentado,nãosendo 

permitidamesclagemde documentos. 

 

7.7- Os documentos retirados da internet poderão ter sua autenticidade certificada juntoaos“sites” dosórgãos 

emissores,para fins de habilitação. 

 

7.8 /- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ouencadernados, na ordem 

prevista neste Título. 

 

7.9- Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, 

porqualquerprocessodecópia autenticadaporcartório competente. 

 

7.10- Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipode protocolo ou 

solicitações de documentos em substituição aos exigidos ou apresentadospormeio decópias emfac-

símile,mesmo queautenticados. 

 

7.11–Nãoserãoaceitosdocumentoscujasdatasestejamrasuradas. 

 

7.12- Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 

respectivosoriginaissejamapresentadosnareuniãodeaberturadosenvelopes“Documentação”,paraconferênciape

laCPL. 

 

7.13- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvose original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopesdelicitantes desqualificados. 

 

7.14- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 

emdesacordocomoprevistonestetítuloinabilitaráaproponente,impossibilitandoaaberturadoenvelope 

“Proposta”respectiva. 

 

7.15- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivojustodecorrente defato 

supervenienteeaceitopela Comissão. 

 

7.16- Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgaçãodeseu resultado. 

 

VIII- DA PROPOSTADEPREÇOS  
 

8.1 -ApropostadeveráserapresentadaemconformidadecomProjetoBásicoANEXOIe Planilha Orçamentária - 

ANEXO II e Projeto Executivo - ANEXO X, em uma via,datilografadaouprocessadaemcomputador, 

emqueconste: 
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8.1.1-Indicação do prazo de execução da obra, respeitando o prazo máximo de cada Lote contido no Projeto 

Básico. 

 

8.1.2 - Indicação do prazo de garantia dos serviços e do material utilizado, não podendoserinferiora05 

(cinco) anos. 

 

8.1.3 - RazãosocialenºdoCNPJdalicitante; 

 

8.1.4 -nome,qualificaçãoeassinaturadorepresentantedalicitante; 

 

8.1.5 -assinaturadoresponsávelpelaelaboraçãodoorçamento,comindicaçãodonúmerode sua 

carteiraprofissional– CREA ou CAU. 

 

8.2 - Apropostadeveráreferir-seatodooobjetoespecificado. 

 

8.3- O preço global apresentado deverá incluir a completa execução da obra. Quaisquerdiferenças apuradas 

pela empresa licitante deverão ser computadas na composição dopreço. 

 

8.4 - Oprazodevalidadedapropostaseráde60(sessenta)dias. 

 

8.5 - Ospreçosdeverãoserexpressosemmoedacorrentedopaís. 

 

8.6 – Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor total exceda aquele 

estabelecido no Anexo II – Planilha Orçamentaria deste edital. 

8.6.1 – Também não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas qu atribuírem valores 

maiores que os de referência de cada item constante na planilha, mesmo que o valor total se enquadre 

no disposto no subitem 8.6. 

 

8.7 - Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido ovalor unitário, 

e,entreosexpressosem algarismosepor extenso,seráconsideradoválidoo valorpor extenso. 

 

8.8 - Os preços deverão ser propostos considerando-se a execução do objeto licitado,incluídos os valores de 

quaisquer gastos ou despesas com instalações de 

máquinas,equipamentospróprioseandaimes,comotambémasdespesasdeaquisiçãodeferramentas e materiais, 

inclusive o seu transporte até o local de execução da obra, seuarmazenamento e guarda, todos os 

equipamentos de segurança individual e coletiva eprovidências pertinentes, assim como, as despesas 

relativas à mão-de-obra necessária 

ataisatividades,incluindoàsprevistasemleissociais,seguros,fretes,impostosdequalquernatureza,lucro e 

outrosencargosou acessórios. 

 

8.9 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento eintegral concordância 

com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição àlegislaçãopertinente. 

 

 8.10– O licitante que for optante pelo “Simples Nacional”, deverá apresentar 

declaraçãopodendoseguirconformemodelodoAnexoXIIdesteedital,anexadaapropostacomercial. 

IX–DOJULGAMENTO  
 

9.1 - Para o julgamento da proposta mais vantajosa levar-se-á em conta, como fatordeterminante, o menor 

preço global por lote respeitando-se o valor máximo de referência de cada item da planilha 
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orçamentária não sendo permitidos valores acima destes de referência, observadas as especificações, 

prazos eoutrascondiçõesestabelecidasnesteinstrumentoconvocatórioenalegislaçãopertinente. 

9.2 - Serádesclassificadaaproposta que: 

9.2.1 - nãoatendaaosrequisitosdesteinstrumentoconvocatório; 

9.2.2- nãoserefiraàintegralidadedoitemcotado; 

9.2.3 – seja apresentada em desacordo com a redação dos subitens 8.6 e 8.6.1; 

9.2.4- apresente preço simbólico, de valor zero, superestimado ou manifestamenteinexeqüível, incompatível 

com os preços e insumos de mercado, assim considerados nostermos do disposto no art. 44, § 3º e no art. 48, 

inciso II, §§ 1º, da Lei Federal nº8.666/93; 

9.2.5- apresente preço baseado em outra (s) proposta (s), inclusive com o oferecimentoderedução sobrea de 

menor valor; 

9.2.6- contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade 

oudefeitodelinguagemcapazes dedificultaro julgamento. 

 

9.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, nostermosdo §2º doart.45 da 

Lein.8.666/93. 

 

9.4 - Serão desconsiderados, para efeito de julgamento dos preços, os valores a partir daterceiracasa 

decimalapósa vírgula,inclusive este,casoapresentado. 

 

9.5 - Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações 

nãosolicitadasnesteinstrumento ouemdiligências. 

 

9.6 -Quaisquererrosdesomae/oumultiplicaçãoserãocorrigidospelaComissãoPermanentede Licitação. 

 

9.7-Prevalecerãoospreçosunitários,corrigindo-seosvalores,conformeadivergênciaapurada. 

 

9.8 -

AComissãoPermanentedeLicitaçãopoderá,nojulgamentodaspropostasdesconsiderarevidentesfalhasformaissa

náveisequenãoafetemoseu conteúdo. 

 

9.9 - No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a 

seucritério,solicitaroassessoramentotécnicodo Engenheiro pertencente ao quadro de servidores do Município 

que atestará e qualificará tecnicamente as propostas apresentadas em verificação do atendimento ao objeto 

licitado. 

 

9.10 - As propostas que omitirem o prazo de validade previsto no subitem 8.4, do TítuloVIII deste Edital, 

serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) diascorridos. 

X-DAPARTICIPAÇÃODEMICROEMPRESASEEMPRESASDEPEQUENOPORTE  
 

10.1 –

NostermosdosartigosdaLeiComplementarnº123/06,apósaclassificaçãofinaldospreçospropostos,comocritériod

edesempate,serádadapreferênciaàcontratação para asmicroempresaseempresasdepequenoporte,desde 

queomenorpreçoofertadonãosejadeuma microempresaou empresadepequenoporte. 

 

10.2 – O empate mencionado no caputdeste item será verificado na situação em que aproposta apresentada 

pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até5% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, ocasião na qual seprocederádaseguinte forma: 
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10.3–A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o disposto no 

subitem 10.2, poderá, no prazo de 5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 

apresentar proposta de preço inferioràquelaconsiderada vencedoradocertame,situaçãoem queseráadjudicado 

em seufavoro objetolicitado. 

 

10.4– Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 

10.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na situação definida no subitem 

10.2, na ordem classificatória, para oexercício domesmodireito. 

 

10.5–Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2,será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

àquela que por último poderáapresentarmelhor oferta. 

 

10.6– Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, após 

verificação da documentação de habilitação. 

 

10.7– As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda adocumentação exigida 

para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 

 

10.8- Havendo alguma restrição na documentação para comprovação de regularidadefiscal, será asseguradoo 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração devencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

10.9- A não regularização no prazo previsto, no subitem 10.8, implicará decadência dodireito à contratação 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado àAdministração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordemdeclassificação, para contratação, ourevogaralicitação. 

 

XI–DASOBRIGAÇÕESDASPARTES  
 

11.1 DACONTRATANTE: 

 

 ProporcionaracessoemovimentaçãodopessoaleequipamentosdaempresaCONTRATADA às instalações do 

CONTRATANTE, no que for necessário à execução dosserviços; 

 Conhecer e visitar, diariamente, através de seu Setor de Engenharia, asfolhasdoDiário deObras; 

 Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de taxas e 

emolumentos, incumbindo-se de aprovação de licenças necessárias a sua execução; 

 Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços conforme previsto nas 

especificações técnicas particulares da obra e Normas Técnicas Brasileiras; 

 Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços; 

 Indicar o local para ligação de água e energia elétricaduranteo períododaexecuçãodaobra; 

 Designarumrepresentanteparaacompanharefiscalizaraexecuçãodestecontrato,nostermosdoartigo67,da 

LeiFederal nº8.666/93. 

 Aplicarpenalidadesà Contratada,quandoforocaso; 

 Prestartodaequalquerinformaçãonecessáriaàperfeitaexecuçãodocontrato; 

 Fiscalizaraexecução dos serviços na forma exigida do edital; 

 Fazerorecebimentodoserviçodeacordocomasexigênciasdoedital; 

 Efetuar o pagamento ao prestador de serviço, após a confirmação dos serviços prestados; 
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 Notificar o prestador de serviço, por escrito, da aplicação de qualquer sanção; 

 Realizar visitas que terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do desenvolvimento dos serviços 

prestados; a medição dos serviços concluídos, especialmente ao final da obra, notificando a empresa sempre 

que necessária a correção/reparo do serviço; 

 

11.2 –DA CONTRATADA: 

 

 Iniciaraobraaté10 diasúteisapós orecebimentodaOrdemdeServiço; 

 As obras deverão ser executadas concomitantemente; 

 Responsabilizar-se por todo o transporte e destinação do entulho no local da obra, quer para outro local; 

 Fornecer o material necessário para andaime e material para confecção de formas de meio-fio e sarjeta bem 

como qualquer ferramenta e/ou equipamento manual, eletrico e/ou mecânico; 

 Providenciar para que a obra tenha instalações adequadas, conforme memorial descritivo das obras, 

ferramentas e equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das obras; 

 Executar,dentrodamelhortécnica,aobracontratada,obedecendorigorosamenteàsnormasdaABNT,especificações, 

projetoseinstruçõesdafiscalizaçãodaobra. 

 Mantervigilânciapermanentenocanteirodeobras. 

 Assegurar,atéorecebimentodefinitivopelaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,aproteção e conservação 

detudoquetiver sido executado. 

 Executar,imediatamente,osreparosquesefizeremnecessáriosnostrabalhossobsua 

responsabilidade,apontadosounãopelafiscalizaçãodaobra. 

 Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG 

nainspeçãodasobraseserviçosnohorárionormaldetrabalho,prestandotodasasinformaçõessolicitadas.  

 Apresentar relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra,durante a obra, da placa e da 

conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com oBoletimde Medição. 

 Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local indicadopelafiscalizaçãoda 

PrefeituraMunicipalde Lima Duarte-MG. 

 InformaràfiscalizaçãodaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,comaantecedência necessária, a ocorrência de 

quaisquer atos, fatos ou circunstâncias quepossam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do 

prazo previsto nocronograma,sugerindo as medidas paracorrigira situação. 

 Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidadedos serviços que executar 

respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos cálculos eprojetosqueainformam,fornecidos 

pelaPrefeituraMunicipal deLimaDuarte-MG. 

 Estabelecernormasdesegurançaetomarasprovidênciasquevisem atotalsegurançados operáriose terceirosno 

perímetroda obra. 

 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, previdenciáriose trabalhistas, resultante 

de contratação das obras e serviços bem como pelo registro decontrato junto ao CREA/MG e/ou CAU, tudo de 

acordo com a legislação tributária, trabalhista,previdenciáriae outros; 

 Manter permanentemente disponível e atualizado o Diário de Obras no local das obras e serviços, para fins de 

fiscalização; 

 Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada 

deveráapresentaràPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,noprazomáximode10 (dez) dias após início da obra, o 

comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.Concluídos os serviços de extensão de rede públicas, 

antes da data do recebimentodefinitivo da obra a contratada deverá promover as respectivas ligações e testes 

defuncionamento. 

 Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo à contento afiscalizaçãoda 

PrefeituraMunicipaldeLima Duarte-MG. 

 Programar,quandosolicitado,visitasaolocaldaobraemconjuntocomafiscalizaçãoda PrefeituraMunicipaldeLima 

Duarte-MG. 

 Alémdosserviçosespecíficos,acontratadaseráresponsávelpelasligaçõesprovisórias e definitivas de água, esgoto, 

instalações de luz e força, de modo que ao serdada por concluída, possa a obra entrar em funcionamento 
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imediatamente. Concluída aobra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das contas de água, 

luz,telefoneedastransferências dasligaçõespara o Estado,se for o caso. 

 Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG comrelação à obra, desde que 

lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou 

registradosnoDiáriodeObras,nasocasiõesdevidas,nãosendoaceitasconsideraçõesverbais. 

 Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela PrefeituraMunicipal de Lima Duarte-

MG, a contratada deverá comunicar ao setor de Engenharia daPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-

MG,ficandosuaautorizaçãocondicionadaaomesmo. 

 Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, osserviços sejam entregues 

inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições deusoe funcionamento. 

 Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusivede segurança e medicina 

do trabalho e de segurança pública, bem como as normas daAssociaçãoBrasileirade NormasTécnicas(ABNT). 

 Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais adequados/dequalidade, além de 

ferramentas necessárias; 

 Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de 

obrigaçõesprevistasnaslegislaçõesfiscal,socialetrabalhista,apresentandoàCONTRATANTE,quandoexigida, 

cópiadosdocumentosdequitação. 

 Removerasinstalaçõesprovisóriasdosserviços,aoseutérmino. 

 Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal deLima Duarte-MG, bem 

como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar esteInstrumento,independentementede transcrição. 

 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os saláriosdo pessoal empregado, 

como também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaisecomerciais,que venhamaincidir sobreo 

presenteContrato. 

 Apresentarseusempregadosconvenientementeuniformizados,e/oucomidentificaçãomediante crachás. 

 Responderpelosdanos,dequalquernatureza,quevenhamasofrerseusempregados, terceiros ou a 

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou deomissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nomeagir. 

 Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem 

parteintegrantedesteInstrumento. 

 Apresentar,quandosolicitadodurantearelaçãocontratual,comprovantedequitaçãoe regularidade dosencargos 

daseguridadesocial; 

 Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos 

osfuncionáriosqueirãotrabalharnaobra,paratantocolocandoonomeeafunçãoexercida. 

 O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 

horas,quandofornecessáriopoderáserestendido,apóspréviaautorizaçãodaSecretariaMunicipaldeObras,durantease

manaenomáximoatéas21:00horaseaossábadosaté as 16:00 horas, sempre observando o nível de ruído a partir 

das 18:00 horas. AosDomingos serão autorizados serviços, cuja realização se faça com baixo nível de ruído 

deformaanãoprovocar incômodospara avizinhança. 

 As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão serdocumentadas em um novo 

projeto “asbuilt”cujaelaboração será de responsabilidadeda empresa executora daobra. 

 Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverásersanado deimediato 

pelacontratada,semcausar nenhumprejuízoaoMunicípio. 

 Responsabilizar-se pela guarda no local da obra do material de construção fornecido pela contratante. 

 

Subcláusula única – A empresa contratada também responsabilizar-se-á: 

 Porquaisquerdanoscausadosporseusempregados,dentrodaáreaedasdependênciasdoslocaisonde serão 

executadosos serviços; 

 Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, osquaisdevemestardentrodo 

padrãodequalidadeexigidospelomercado. 

 Por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes 
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deserviçospúblicos,ousoindevidodepatentese,ainda,porfatosdosquaisresultem a destruição ou danificação dos 

serviços, estendendo-se esta responsabilidade até otérminointegraldoContrato 

eaintegralindenizaçãoacasodevida aterceiros; 

 Pelo processo de sua utilização dos materiais fornecidos pela contrante cabendo-lhe, inclusive, a execução dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos com o custo dos materiais à suas expensas; 

 Pelaestabilidadedosserviçoseoperfeitoeeficientefuncionamentodetodasassuas instalações, responsabilidade 

esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo apósaaceitação provisóriaoudefinitivado serviço; 

 Pelaqualidadedosmateriaisfornecidoscabendo-lhe,inclusive,aexecuçãodosserviços que, não aceitos pela 

fiscalização, devam ser refeitos; 

 Pelopagamentodeseguros,impostos,taxaseserviços,encargossociaisetrabalhistas, e quaisquer despesas 

referentes aosserviços, inclusive licença 

emrepartiçõespúblicas,registros,publicaçõeseautenticaçõesdoContratoedosdocumentosaelerelativos,senecessári

o; 

 PelacorreçãodosdefeitosnotificadospelaCONTRATANTEoupelaFiscalização, sendo todo o material para a 
correção de serviços não aprovado pela fiscalização de responsabilidade da contratada; 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnoatoconvocatório. 

 Implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 

uma operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira meticulosa e constante, e mantendo sempre 

em perfeita ordem todads as dependências objeto dos serviços; 

 Executar o serviço, em conformidade com as especificações descritas na sua proposta e em conformidade com 

os Anexos do edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em 

conformidade com as referidas especificações, ficando, nesta hipótese, obrigado a refazê-lo e a fornecer todo o 

material gasto, sem nenhum custo adicional para o Município; 

 Garantir o cumprimento do contrato, compreendendo o especificado no edital; 

 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, impostos, taxas e demais despesas incidentes 

sobre a prestação do serviço contratado; 

 Executar o serviço, observando a melhor técnica aplicável a trabalhos dessa natureza; 

 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão de imprudência, imperícia 

ou negligência, bem como os danos causados a terceiros no desempenho dos serviços, na forma da lei; 

 Na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, no desempenho de funções, no 

decorrer da prestação dos serviços, a responsabilidade será única e exclusivamente do licitante vencedor; 

 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços;  

 Responsabilizar-se pelo transporte, diária, hospedagem e alimentação de seus funcionários, assim como pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 

 Mante-se durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Executar serviço de boa qualidade e com precisão de resultados; 

 Garantir a execução dos serviços com pontualidade,na forma estabelecida neste instrumento; 

 Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a sercausados à CONTRATANTE ou a 

terceiros,durante o fornecimentodosprodutos,inclusive pelos atos praticados pelo funcionario designado para o 

fornecimento ficando,assim afastada qualquer responsabilidade da Prefeitura 

Municipal,podendoesta,noentanto,reter quantias e pagamentos para fim de garantir o referido ressarcimento. 
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 Permitir e facilitar à Fiscalização ou Supervisão do Municipio a inspeção da obra,em qualquer  dia e 

horário,devendo prestar  todos os esclarecimentos solicitados. 

 Participar à fiscalização ou supervisão do Municipio a ocorrencia de qualquer fato ou condição que indicando 

as medidas para corrigir a situação; 

 Respeitar e fazer respeitar,sob as penas legais,alesgislação e postura municipais sobre a execução de serviços 

em locais públicos; 

 Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança Medicina e Higiene do Trabalho; 

 Manter, ao longo da obra, o canteiro limpo e organizado,removendo todo o entulho periodicamente; 

 Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisorios ,necessarios a execução do objeto deste 

contrato,bem como pelas despesas provinientes do uso de equipamentos 

 Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão execudados os serviços. 

 Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados por meio da gestão do contrato,que 

anotará as ocorrencias,em livro próprio,dandociencia ao supervisor,determinando sua imediata regularização. 

 Manter, durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 

 AO FINAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER ATESTADO 

DE GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NÃO INFERIOS A 05 ANOS. 

 É Vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços,nos termos do art.72 da Lei 

nº8.666/93. 

 A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização previa  e expressa da 

Administração Pública Municipal, nos seguintes limites: exclusivamento nos casos de notória 

especialização,execução de atividades-meio e/ou de serviços em atraso,obedecendo,em todos os casos,a 

preferência á contratação de Microempresas –ME e Empresas de Pequenos Portes-EPP nos termos da LC 

n.123/2006. 

 A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela Administração  

PúblicaMunicipal,da documentação do pretendente subcontratada,que deverá ser apresentada com antecedencia 

mínima de 10 (dez)dias da data prevista para ínicio dos trabalhos. 

 Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de habilitação exigidos na 

Tomada de Preços,especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação tecnica. 

 À CONTRATADA cabéra a fiscalização da regularidade trabalista em relação ao serviço subcontratado. 

 A subcontratada de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades legais e 

contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante a Administração pública Municipal pela parte 

subcontratada. 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder,ainda que parcialmente,os direitos ou obrigações 

decorrentes desde Contrato. 

XII– DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃODOSSERVIÇOS  
 

12.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo da SECRETARIAMUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, TURISMO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER,atravésdoSETORDEENGENHARIA,porservidor,que,entre outras, terá a atribuição de atestar a 

realização do objeto em conformidade com oprevistonesteinstrumento. 

12.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos decobrança que não 
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atendam rigorosamente as condições previstas neste instrumento,sendo certo que qualquer tolerância ou 

mesmo a inobservância do procedimento 

oraestabelecidonãorepresentará,jamais,novaçãooualteraçãodoqueficou pactuado. 

12.3 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui oureduz a 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

porquaisquerirregularidades,asquais,severificadas,nãoimplicarãoemcorresponsabilidadedaPREFEITURAou

deseus prepostos. 

  
XIII–DOEQUILÍBRIOECONÔMICOEFINANCEIRO 

 
 

13.1– O Município e a Empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico financeirodocontrato, nos 

termos do art. 65 inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas posterioresalterações,DESDEQUE 

ATENDIDOS TODOSOSPRESSUPOSTOS LEGAIS. 

 

XIV–DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1 –Para garantia da execução do contrato, a empresa CONTRATADA após a assinatura do contrato, 

deverá até no máximo 05 (cinco) dias úteis, apresentar documento comprobatório da garantia correspondente 

a 5% do valor global do contrato, observadas as disposições do art. 56, da Lei n° 8.666/93.  

14.1.1 – Os títulosoferecidos em caução não poderão estar onerados por cláusula de impenhorabilidade, 

intrasferibilidade, nem adquiridos compulsoriamente. 

14.1.2 – O Seguro-Garantia, quando escolhido, será realizado mediante entrega da competente apólice, 

emitida por entidade legalmente autorizada, com funcionamento no Brasil, em favor exclusivamente do 

Município de Lima Duarte, garantindo a total execução do Contrato. 

14.1.3– Em caso de opção pela Fiança Bancária, esta deverá ter as assinaturas dos emitentes com firma 

reconhecida, além de vir acompanhada de cópia autenticada do Estatuto Social do banco emitente, onde 

fique consignado que este, estatutariamente, é autorizado a expedir Fiança Bancária, bem como, cópia 

autenticada da Ata que elegeu a última diretoria. 

14.1.4 – Se a opção recair por fiança bancária, deverá constar do documento a expressa renúncia pelo fiador 

dos benefícios previstos nos artigos 827 e seguintes do Código Civil. 

14.1.5 – A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída em até 90 dias após o término do 

prazo contratual desde que a execução total da obra seja atestada pelo fiscalizador, mediante 

requerimento e quando em dinheiro, atualizada monetariamente, descontados os eventuais débitos e multas 

aplicadas a mesma. 

14.1.6 – Em caso de inadimplência, perderá o adjudicatário o direito à restituição de sua garantia, sendo esta 

recolhida aos cofres do Município ou se for necessário: a) Utilizada para quitação de débitos trabalhistas. b) 

Utilizada pela contratante para reembolso de possíveis danos causados pela contratada às instalações físicas, 

a terceiros, etc., em sendo comprovada a prática de ato com dolo ou culpa. 

14.1.7 – A Contratada perderá a “caução de garantia do contrato” em favor do Município de Lima Duarte, se 

por culpa da mesma for promovida rescisão contratual. 

 
XV–DA MEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO

 
 

15.1 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a última após otérminodosserviços. 
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15.2 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha, levando-se em conta o 

avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro aprovadopelaFiscalização. 

 

15.3 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, depois 

deatestadapelaFiscalização,inclusive,aqualidadedomaterialempregado. 

 

15.4 – A Fiscalização verificará o exato cumprimento das obrigações dacontratada no período de medição, 

quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previstoparaa execução. 

 

15.5 -Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quandoexecutados em desacordo 

com o Projeto Executivo, ou, ainda, quando em atraso naExecução da obra, em desconformidade com o 

cronograma aprovado pela Fiscalização. 

 

15.6 -AFiscalizaçãodeveráanalisarosserviçosexecutadosemedidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis acontardadata desuaapresentação pelacontratada. 

 

15.7 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores das mediçõessó poderão ser 

apresentadas para pagamento após a aprovação pela Fiscalização. 

 

15.8 -Opagamentoseráefetuadoaté30diasapósamedição,medianteaapresentaçãodaNota Fiscal. 

 

15.9 -

Acontratadadeveráapresentar,juntoàfaturaounotafiscal,alémdosdocumentosfiscaisetributáriosdevidos,arelaçã

odosempregadosutilizadosnaexecução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do 

recolhimento dosencargossociaisetrabalhistas,nostermosdalegislaçãopertinenteemvigor. 

 

15.10 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazoparaaliberação 

dopagamento. 

15.11 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 

depagamentoserácontadoapartirdesuareapresentação,desdequedevidamenteregularizados. 

XVI–DOPRAZODEINÍCIOE TÉRMINODAOBRA  
 

16.1–O prazo contratual será de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

conforme Lei Federal 8.666/93. 

 

16.2 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis após recebimento da Ordem de 

Serviço, e concluídos no prazo máximo de 06 meses, a contar da data da Expedição da Ordem de Serviço, 

podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo deste que justificado conforme a lei.  

 

XVII-DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS  
 

17.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou nocontrato,ou o 

descumpr imento de qualquer  dos deveres elencados no  Edit al e  no cont rato,  sujeitará a 

Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

 

b) multa compensatória de até 10% sobre o valor total da contratação; 
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c) suspensãode licitareimpedimentodecontratarcomaPrefeitura Municipal de Lima Duarte,porprazo 

nãosuperiora 02(dois)anos; e 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovidasuareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequeocon

tratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantesedepoisdedecorrido oprazoda 

sançãoaplicadacombasena alíneaanterior. 

 

17.2 – A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 

penalidades acima estabelecidas. 

 

17.2.1 – A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 

17.3–Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

17.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 

8.666/93 e subdiariamente na Lei 9784/99. 

 

17.5 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

17.6 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município. 

 

17.7 – Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação.   

 

17.8-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf. 

 

17.9 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

17.10 – Conforme disposições legais a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública será aplicada com base nas alíneas “a” a “g” do inciso IV do 

art. 5° - Atos Lesivos e dos incisos I e II do art. 6° - Penalidades da Lei Federal n° 12.846/2013. 

 

17.11 – Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 dias úteis, 

ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo Contrante, caso este deva ocorrer dentro daquele 

prazo; 
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17.12 – Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 

poderão ser cobradas judicialmente ou por protesto, conforme o valor, a critério do Contratante; 

 

17.13–A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a Contratada da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 

 

17.14 – Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da Contratada deverão 

ser ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da notificação administrativa, sob 

pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como inadimplemento contratual, sujeita, 

portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 

 

17.15 – Ficam estabelicidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual: 

I – 0,3% por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro 

aprovado, até o 30° dia, calculados sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual; 

II – No caso de atraso superior a 30 dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual 

ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro aprovado, 

será aplicada uma multa de até 20% sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual; 

III – Na hipótese da Contratada, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, será aplicada uma multa dde até 20% sobre o valor 

do Contrato; 

IV – Incorre na mesma sanção do item anterior, na hipótese da Contratada, preenchida a “Declaração de 

Conhecimento de Todas as Informações e das Condições necessárias ao cumprimento do objeto”, 

descumprir as obrigações contratuais em razão do desconhecimento do objeto licitado. 

 

17.16– Compensatória de 10% calculada sobre o valor da parcela inadimplida quando o objeto contratado 

estiver em desacordo com a especificação constante da proposta e, a empresa após ser notificada, negar a 

correção; 

 

17.17 – O licitante que apresentar declaração ou certidão falsa responderá por seus atos civil, penal e 

administrativamente. 

 

17.18 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

I – Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

II – A não reincidência da infração; 

III – A atuação da contrada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

IV – A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e, 

V – A não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

XVIII-DOSRECURSOSEIMPUGNAÇÃO  
 

18.1 – Até 05 dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do certame, cabendo a 

CPL decidir no prazo de 03 dias úteis. 

 

18.2 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos termosdo artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, após a publicação dosresultados no órgão de imprensa oficial, ou 

seja, publicação por afixação no quadro deAvisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte e no site 

http://www.limaduarte.mg.gov.br/.  

http://www.limaduarte.mg.gov.br/
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18.3 - As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo osdocumentos de habilitação 

e as propostas de preços serão registradas em ata, que 

seráassinadapelosmembrosdaComissãoPermanentedeLicitaçãoepelosdemaispresentes. 

 

18.4 - Quaisquer recursos relativos a esta licitação deverão ser interpostos nos prazoslegais, elaborados em 

língua portuguesa, com linguagem clara e legível, sem 

emendas,rasurasouentrelinhas,dirigidosaoPrefeitoMunicipal,aoscuidadosdaCOMISSÃOPERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, e protocolizados na Sede da Prefeitura Municipal de LimaDuarte,emhoráriode 13:00as 

16:30horas. 

 

18.4.1 – Os recursos, contrarrazões impugnações e esclarecimentos poderão ser protocolados também pelo 

email licitacao@limaduarte.mg.gov.br, ressalvando que o envio deverá obrigatoriamente respeitar os dias e 

horários estabelecidos no item 18.4. Emails enviados após as 16:30hrs serão considerados protocolados no 

dia útil seguinte. Se tratando do término do prazo recursal, impugnatório e/ou de esclarecimentos o envio 

após as 16:30 será considerado INTEMPESTIVO. 

 

18.4.2 - A Prefeitura Municipal de Lima Duarte não se responsabilizará por recursosendereçados via postal 

ou por outras formas, entregues em locais diversos da Sede daPrefeitura Municipal de Lima Duarte, e que, 

por isso, não sejam protocolizados no prazolegal. 

 

18.5 - Interposto recurso, dele será dada ciência aos licitantes que poderão impugná-lonoprazo de05(cinco) 

diasúteis,a partirde sua publicação. 

 

XIX –RESCISÃODOCONTRATO 

 

19.1 -O Contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato unilateralescrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art.78,daLei8.666/93. 

 

19.1.1 – Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

19.1.2 – Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 

n 8666/93; 

19.1.3 - 

Noscasosderescisãoextrajudicialporatounilateral,aContratadaseránotificada,emobservânciaaosprincípiosdo 

contraditório e daampladefesa. 

 

19.2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas derescisãodo contrato: 

 

19.2.1- Paralisação total ou parcial da obra por fatos de responsabilidade da 

contratada,porprazosuperiora05(cinco)diasininterruptos,salvomotivodeforçamaiordevidamentecomprovado. 

 

19.2.2 -Inobservânciadosprojetoseespecificaçõestécnicasnaexecuçãodaobra. 

 

19.2.3 -Emprego de material em desacordo com as especificações ou de materialrecusadopela fiscalização. 

 

19.2.4 -Seacontratadaseconduzirdolosamente. 

 

19.2.5 - Seacontratadanãocumprirasdeterminaçõesdafiscalização. 

 

19.3 - Além das hipóteses anteriores, poderá a Prefeitura Municipal de Lima 

Duarterescindirocontrato,independentementedequalquerprocedimentojudicialoupagamento de indenização, 

mailto:licitacao@limaduarte.mg.gov.br
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por falência, concordata, dissolução, insolvência da 

empresacontratada,e,emsetratandodefirmaindividual,pormortede seutitular. 

 

19.4 - Em casos excepcionais, configurados como de força maior, a critério da PrefeituraMunicipal de Lima 

Duarte, o atraso na entrega dos serviços não ensejará a 

rescisãocontratual,comaspenalidadesestabelecidas,seocorrerqualquerdosseguintesmotivos: 

 

19.4.1 - Falta de elementos técnicos para o prosseguimento dos trabalhos, quando seufornecimento couber à 

Prefeitura Municipal de Lima Duarte e a contratada solicitá-los, emtempohábil. 

 

19.4.2 - Alteração no projeto da obra e se esta alteração, a critério da PrefeituraMunicipal 

deLimaDuarte,tenha sidoprejudicialaoandamento destes. 

 

XIX -DASDISPOSIÇÕESGERAIS  
 

20.1 –AsdespesascorrerãoporcontadaDotaçãoOrçamentáriadenº: 

4.4.90.51.00.2.12.00.13.391.0004.1.0047 

 

20.2-Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal no 

8.666/93. 

 

20.3– O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadase dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquerdocumento apresentado ou na 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

20.4- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Prefeitura 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

20.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á odia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias deexpedientesnormaisnaPrefeitura. 

 

20.6 -FicareservadoàPrefeiturao direitodepromoverdiligênciasconformedispostono§3º, do art. 43daLei 

nº8.666/93. 

 

20.7 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou o termoequivalente no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento daconvocação, sem que tenha solicitado prorrogação 

de prazo, mediante justificativa porescrito e aceita pela Prefeitura, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes, naordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostaspela 

primeira classificada, podendo a Prefeitura optar por revogar a licitação, nos termosdo§ 2o,doart.64da 

LeiFederal no8.666/93. 

 

20.8 – As decisões do Presidente da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas aos licitantes 

participantes, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art.109 daLeinº8.666/93. 

 

20.9- É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços, nostermosdo art. 

72daLeinº8.666/93. 
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20.9.1 - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e expressa da 

Administração Pública Municipal, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, 

execução de atividade-meio e/ou deserviços em atraso, obedecendo, em todos os casos, a preferência à 

contratação de Microempresas Empresas de Pequeno Porte-EPP nos termos da LC n.123/2006. 

 

20.9.2 - A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação,pela Administração 

Pública Municipal, da documentação do pretendente subcontratado,que deverá ser apresentada com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias da data previstaparainíciodos trabalhos. 

 

20.9.3 - Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de habilitação 

exigidos na Tomada de Preços, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

qualificação técnica. 

 

20.9.4 - A CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação 

aoserviçosubcontratado. 

 

20.9.5 – A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades 

legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante  a Administração Pública 

Municipal pela parte subcontratada. 

 

20.9.6-A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

 

20.10–Fica eleito o foro da Comarca de Lima Duarte, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

LimaDuarte, 05 de Janeiro de 2023. 

 

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO 

 

 

 

PRESIDENTE 

 

 

SECRETÁRIA 
 

 MEMBRO 

 

__________________________________________ 

MEMBRO
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ANEXO I 

PROJETOBÁSICO 

1 -DOOBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de Reforma do Telhado da Igreja do Rosário 

situada á Rua Cônego Carlos Dias, Conceição de Ibitipoca, Distrito de Lima Duarte, conforme especificações e 

quantitativos nos anexos do edital. 

 

2 –JUSTIFICATIVA 

 

Conforme Memorando89/2022 em anexo nos autos. 

3 -DASINFORMAÇÕESPRELIMINARES: 

 

3.1 - Deverão ser consideradas, juntamente com o que se estipula neste 

documento,todasasnormasdaAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas -ABNT,compreendendo: 

 

- Normasdeexecuçãodeserviçose/ouobras; 

- Especificações; 

- Métodosdeensaio; 

- Terminologias; 

- Padronização; 

- Simbologias. 
 

3.2 - Deverá ser considerada a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre asnormas para licitações e 

contratos na Administração Pública e dá outras providências, esuas alterações posteriores, a instrução normativa 

nº 09/2003 do TCE-MG, e observadasasnormastécnicas da área de engenharia. 

 

3.3 –  As empresas interessadas deverão apresentar Planilha Orçamentária nos moldes domodelo trazido no 

presente edital, detalhada, contendo preço global para a execução daobraobjeto do presente, acompanhado dos 

quantitativos, preços unitários e totais decada item e de todos os materiais, com as respectivas marcas/modelos 

definidos eserviçosque serão efetivamente fornecidose prestados. 

 

3.4 - AsempresasinteressadasdeverãoaindaapresentarCronogramaFísicoFinanceironos moldes do modelo trazido 

pelo presente edital, conforme o prazo estipulado para otérminoda obra. 

 

3.5 – A execução do objeto desta licitação deverá ser concluída no prazo máximo de06 meses, 

contadosapartirdaautorizaçãoparainicioda obra. 
 

3.6 - Não será aceita a obra em caso especificações diferentes das indicadas nos 

citadosProjetoseplanilhas,salvosedevidamentejustificadasecomaprovaçãopréviadaFiscalização devidamente 

formalizada por escrito nos autos. 

 

3.7 –A empresa contratada deverá prestar os serviços e ainda o fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos necessários para toda a reforma. 

 

4 –ORÇAMENTOESTIMADO: 

 

O custo da contratação está estimado em R$ 24.820,54 (vinte e quatro mil, oitocentos 

e vinte reais e cinquenta e quatro centavos),conformePlanilhaOrçamentária. 
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5-OBRIGAÇÕESDAS PARTES: 

 

5.1 –DA CONTRATANTE: 

 ProporcionaracessoemovimentaçãodopessoaleequipamentosdaempresaCONTRATADA às instalações do 

CONTRATANTE, no que for necessário à execução dosserviços; 

 Conhecer e visitar, diariamente, através de sua Secretaria Municipal de Obras – Setor de Engenharia, 

asfolhasdoDiário deObras; 

 Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de taxas e emolumentos, 

incumbindo-se de aprovação de licenças necessárias a sua execução; 

 Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços conforme previsto nas 

especificações técnicas particulares da obra e Normas Técnicas Brasileiras; 

 Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços; 

 Indicar o local para ligação de água e energia elétricaduranteo períododaexecuçãodaobra; 

 Designarumrepresentanteparaacompanharefiscalizaraexecuçãodestecontrato,nostermosdoartigo67,da 

LeiFederal nº8.666/93. 

 Aplicarpenalidadesà Contratada,quandoforocaso; 

 Prestartodaequalquerinformaçãonecessáriaàperfeitaexecuçãodocontrato; 

 Fiscalizaraexecução dos serviços na forma exigida do edital; 

 Fazerorecebimentodoserviçodeacordocomasexigênciasdoedital; 

 Efetuar o pagamento ao prestador de serviço, após a confirmação dos serviços prestados; 

 Notificar o prestador de serviço, por escrito, da aplicação de qualquer sanção; 

 Realizar visitas que terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do desenvolvimento dos serviços prestados; a 

medição dos serviços concluídos, especialmente ao final da obra, notificando a empresa sempre que necessária a 

correção/reparo do serviço; 

 

5.2 –DA CONTRATADA: 

 Iniciaraobraaté10 diasúteisapós orecebimentodaOrdemdeServiço; 

 As obras deverão ser executadas concomitantemente; 

 Responsabilizar-se por todo o transporte e destinação do entulho no local da obra, quer para outro local; 

 Fornecer o material necessário para andaime e material para confecção de formas de meio-fio e sarjeta bem como 

qualquer ferramenta e/ou equipamento manual, eletrico e/ou mecânico; 

 Providenciar para que a obra tenha instalações adequadas, conforme memorial descritivo das obras, ferramentas e 

equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das obras; 

 Executar,dentrodamelhortécnica,aobracontratada,obedecendorigorosamenteàsnormasdaABNT,especificações, 

projetoseinstruçõesdafiscalizaçãodaobra. 

 Mantervigilânciapermanentenocanteirodeobras. 

 Assegurar,atéorecebimentodefinitivopelaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,aproteção e conservação 

detudoquetiver sido executado. 

 Executar,imediatamente,osreparosquesefizeremnecessáriosnostrabalhossobsua 

responsabilidade,apontadosounãopelafiscalizaçãodaobra. 

 Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG 

nainspeçãodasobraseserviçosnohorárionormaldetrabalho,prestandotodasasinformaçõessolicitadas.  

 Apresentar relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra,durante a obra, da placa e da 

conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com oBoletimde Medição. 

 Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local indicadopelafiscalizaçãoda 

PrefeituraMunicipalde Lima Duarte-MG. 

 InformaràfiscalizaçãodaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,comaantecedência necessária, a ocorrência de 

quaisquer atos, fatos ou circunstâncias quepossam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo 

previsto nocronograma,sugerindo as medidas paracorrigira situação. 

 Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidadedos serviços que executar 

respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos cálculos eprojetosqueainformam,fornecidos 

pelaPrefeituraMunicipal deLimaDuarte-MG. 

 Estabelecernormasdesegurançaetomarasprovidênciasquevisem atotalsegurançados operáriose terceirosno 
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perímetroda obra. 

 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, previdenciáriose trabalhistas, resultante de 

contratação das obras e serviços bem como pelo registro decontrato junto ao CREA/MG e/ou CAU, tudo de acordo 

com a legislação tributária, trabalhista,previdenciáriae outros; 

 Manter permanentemente disponível e atualizado o Diário de Obras no local das obras e serviços, para fins de 

fiscalização; 

 Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada 

deveráapresentaràPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,noprazomáximode10 (dez) dias após início da obra, o 

comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.Concluídos os serviços de extensão de rede públicas, antes 

da data do recebimentodefinitivo da obra a contratada deverá promover as respectivas ligações e testes 

defuncionamento. 

 Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo à contento afiscalizaçãoda 

PrefeituraMunicipaldeLima Duarte-MG. 

 Programar,quandosolicitado,visitasaolocaldaobraemconjuntocomafiscalizaçãoda PrefeituraMunicipaldeLima 

Duarte-MG. 

 Alémdosserviçosespecíficos,acontratadaseráresponsávelpelasligaçõesprovisórias e definitivas de água, esgoto, 

instalações de luz e força, de modo que ao serdada por concluída, possa a obra entrar em funcionamento 

imediatamente. Concluída aobra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das contas de água, 

luz,telefoneedastransferências dasligaçõespara o Estado,se for o caso. 

 Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG comrelação à obra, desde que lhe seja 

comunicado formalmente, por escrito e ou 

registradosnoDiáriodeObras,nasocasiõesdevidas,nãosendoaceitasconsideraçõesverbais. 

 Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela PrefeituraMunicipal de Lima Duarte-MG, 

a contratada deverá comunicar ao setor de Engenharia daPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-

MG,ficandosuaautorizaçãocondicionadaaomesmo. 

 Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, osserviços sejam entregues 

inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições deusoe funcionamento. 

 Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusivede segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas daAssociaçãoBrasileirade NormasTécnicas(ABNT). 

 Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais adequados/dequalidade, além de 

ferramentas necessárias; 

 Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de 

obrigaçõesprevistasnaslegislaçõesfiscal,socialetrabalhista,apresentandoàCONTRATANTE,quandoexigida, 

cópiadosdocumentosdequitação. 

 Removerasinstalaçõesprovisóriasdosserviços,aoseutérmino. 

 Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal deLima Duarte-MG, bem como à 

sua proposta e Edital, os quais passam a integrar esteInstrumento,independentementede transcrição. 

 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os saláriosdo pessoal empregado, como 

também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaisecomerciais,que venhamaincidir sobreo 

presenteContrato. 

 Apresentarseusempregadosconvenientementeuniformizados,e/oucomidentificaçãomediante crachás. 

 Responderpelosdanos,dequalquernatureza,quevenhamasofrerseusempregados, terceiros ou a CONTRATANTE, 

em razão de acidentes ou de ação, ou deomissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 

em seu nomeagir. 

 Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parteintegrantedesteInstrumento. 

 Apresentar,quandosolicitadodurantearelaçãocontratual,comprovantedequitaçãoe regularidade dosencargos 

daseguridadesocial; 

 Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos 

osfuncionáriosqueirãotrabalharnaobra,paratantocolocandoonomeeafunçãoexercida. 

 O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 

horas,quandofornecessáriopoderáserestendido,apóspréviaautorizaçãodaSecretariaMunicipaldeObras,duranteasemana

enomáximoatéas21:00horaseaossábadosaté as 16:00 horas, sempre observando o nível de ruído a partir das 18:00 

horas. AosDomingos serão autorizados serviços, cuja realização se faça com baixo nível de ruído 



Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
PraçaJUScelinoKUBitscheck,173–Centro–36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1282 

 

 

deformaanãoprovocar incômodospara avizinhança. 

 As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão serdocumentadas em um novo projeto 

“asbuilt”cujaelaboração será de responsabilidadeda empresa executora daobra. 

 Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverásersanado deimediato 

pelacontratada,semcausar nenhumprejuízoaoMunicípio. 

 Responsabilizar-se pela guarda no local da obra do material de construção fornecido pela contratante. 

 
Subcláusula única – A empresa contratada também responsabilizar-se-á: 

 Porquaisquerdanoscausadosporseusempregados,dentrodaáreaedasdependênciasdoslocaisonde serão executadosos 

serviços; 

 Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, osquaisdevemestardentrodo 

padrãodequalidadeexigidospelomercado. 

 Por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes 

deserviçospúblicos,ousoindevidodepatentese,ainda,porfatosdosquaisresultema destruição ou danificação dos 

serviços, estendendo-se esta responsabilidade até otérminointegraldoContrato eaintegralindenizaçãoacasodevida 

aterceiros; 

 Pelo processo de sua utilização dos materiais fornecidos pela contrante cabendo-lhe, inclusive, a execução dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos com o custo dos materiais à suas expensas; 

 Pelaestabilidadedosserviçoseoperfeitoeeficientefuncionamentodetodasassuas instalações, responsabilidade esta 

que, na forma da lei, subsistirá mesmo apósaaceitação provisóriaoudefinitivado serviço; 

 Pelaqualidadedosmateriaisfornecidoscabendo-lhe,inclusive,aexecuçãodosserviços que, não aceitos pela 

fiscalização, devam ser refeitos; 

 Pelopagamentodeseguros,impostos,taxaseserviços,encargossociaisetrabalhistas, e quaisquer despesas referentes 
aosserviços, inclusive licença 

emrepartiçõespúblicas,registros,publicaçõeseautenticaçõesdoContratoedosdocumentosaelerelativos,senecessário; 

 PelacorreçãodosdefeitosnotificadospelaCONTRATANTEoupelaFiscalização, sendo todo o material para a 
correção de serviços não aprovado pela fiscalização de responsabilidade da contratada; 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnoatoconvocatório. 

 Implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira meticulosa e constante, e mantendo sempre em 

perfeita ordem todads as dependências objeto dos serviços; 

 Executar o serviço, em conformidade com as especificações descritas na sua proposta e em conformidade com os 

Anexos do edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade 

com as referidas especificações, ficando, nesta hipótese, obrigado a refazê-lo e a fornecer todo o material gasto, sem 

nenhum custo adicional para o Município; 

 Garantir o cumprimento do contrato, compreendendo o especificado no edital; 

 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, impostos, taxas e demais despesas incidentes sobre 

a prestação do serviço contratado; 

 Executar o serviço, observando a melhor técnica aplicável a trabalhos dessa natureza; 

 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão de imprudência, imperícia ou 

negligência, bem como os danos causados a terceiros no desempenho dos serviços, na forma da lei; 

 Na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, no desempenho de funções, no decorrer 

da prestação dos serviços, a responsabilidade será única e exclusivamente do licitante vencedor; 

 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços;  

 Responsabilizar-se pelo transporte, diária, hospedagem e alimentação de seus funcionários, assim como pelo 
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pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 

 Mante-se durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Executar serviço de boa qualidade e com precisão de resultados; 

 Garantir a execução dos serviços com pontualidade,na forma estabelecida neste instrumento; 

 Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a sercausados à CONTRATANTE ou a 

terceiros,durante o fornecimentodosprodutos,inclusive pelos atos praticados pelo funcionario designado para o 

fornecimento ficando,assim afastada qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal,podendoesta,noentanto,reter 

quantias e pagamentos para fim de garantir o referido ressarcimento. 

 Permitir e facilitar à Fiscalização ou Supervisão do Municipio a inspeção da obra,em qualquer  dia e 

horário,devendo prestar  todos os esclarecimentos solicitados. 

 Participar à fiscalização ou supervisão do Municipio a ocorrencia de qualquer fato ou condição que indicando as 

medidas para corrigir a situação; 

 Respeitar e fazer respeitar,sob as penas legais,alesgislação e postura municipais sobre a execução de serviços em 

locais públicos; 

 Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança Medicina e Higiene do Trabalho; 

 Manter, ao longo da obra, o canteiro limpo e organizado,removendo todo o entulho periodicamente; 

 Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisorios ,necessarios a execução do objeto deste contrato,bem 

como pelas despesas provinientes do uso de equipamentos 

 Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão execudados os serviços. 

 Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados por meio da gestão do contrato,que anotará 

as ocorrencias,em livro próprio,dandociencia ao supervisor,determinando sua imediata regularização. 

 Manter, durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 

 AO FINAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER ATESTADO DE 

GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NÃO INFERIOS A 05 ANOS. 

 É Vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços,nos termos do art.72 da Lei 

nº8.666/93. 

 A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização previa  e expressa da Administração 

Pública Municipal, nos seguintes limites: exclusivamento nos casos de notória especialização,execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso,obedecendo,em todos os casos,a preferência á contratação de 

Microempresas –ME e Empresas de Pequenos Portes-EPP nos termos da LC n.123/2006. 

 A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela Administração  

PúblicaMunicipal,da documentação do pretendente subcontratada,que deverá ser apresentada com antecedencia 

mínima de 10 (dez)dias da data prevista para ínicio dos trabalhos. 

 Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de habilitação exigidos na 

Tomada de Preços,especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação tecnica. 

 À CONTRATADA cabéra a fiscalização da regularidade trabalista em relação ao serviço subcontratado. 

 A subcontratada de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades legais e 

contratuais,respondendo a CONTRATADA,perante a Administração pública Municipal pela parte subcontratada. 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder,ainda que parcialmente,os direitos ou obrigações decorrentes 

desde Contrato. 

6 -DASESPECIFICAÇÕESTÉCNICASDAOBRA: 
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Asespecificaçõestécnicasdaobraestãoprevistasnasplantaseplanilhasquecompõem o edital de licitação. 

 

6.1 –DETALHAMENTOSGERAISDASESPECIFICAÇÕES: 

 

6.1.1 –PROJETOS–ConsideraçõesGerais: 

6.1.1.1 –

AobraserárealizadaemrígidaobservânciaaosdesenhosdoprojetoExecutivocomosrespectivosdetalhes,bemcomoem

estritaobediênciaàsprescriçõeseexigênciascontidasnestasespecificações,queserãoparteintegrantedocontratoasercelebra

do. 

 

6.1.1.2 - Durante a execução da obra, se houver a necessidade de modificar algumdetalhe do projeto, o 

LICITANTE VENCEDOR deverá, antes de tomar qualquer decisão,consultara FISCALIZAÇÃO expondo 

seuparecer técnicosobreo assunto. 

 

6.1.1.3 - Presume-se, na assinatura do contrato entre as partes, que o LICITANTEVENCEDOR tem pleno 

conhecimento e incondicional aceitação de todas as 

especificaçõescontidasnoprojetobásicoenoprojetoexecutivoque orientama execução daobra. 

 

6.1.1.4 - Para efeitos da interpretação de divergência entre os documentos contratuais,fica estabelecido que o 

LICITANTE VENCEDOR deverá consultar a FISCALIZAÇÃO sobrequaisquer divergências entre a planilha, as 

especificações e as plantas de desenhos,ficando a FISCALIZAÇÃO incumbida de dirimir a dúvida no prazo de 

48 (quarenta e oitohoras),salvoquandoas circunstâncias exigiremprazo maior. 

 

6.1.1.5 - As dúvidas, relativas aos projetos que orientam o planejamento ea execuçãoda obra, levantadas durante 

a prestação dos serviços, serão encaminhadas ao 

engenheiroautordoprojeto,sendoomesmoincumbidodeprovidenciaraapresentaçãodosdesenhos e/ou detalhes 

necessários para esclarecimento das dúvidas ou complementaçãodosprojetosapresentados. 

 

6.1.1.6 - Durante a execução, o engenheiro autor do projeto poderá elaborar detalhesque complementem o projeto 

apresentado, com a finalidade de dirimir quaisquer dúvidasdoLICITANTE VENCEDOR. 

 

6.1.1.7 -

Havendodiscrepânciaentreasreaiscondiçõesexistentesnolocaleoselementosdosdesenhos,aocorrênciaseráobjetodeco

municação,porescrito,àFISCALIZAÇÃO,a quemcompetirádeliberararespeito. 

 

6.1.1.8 - As amostras dos materiais a serem utilizados serão submetidas previamente àaprovaçãoda 

FISCALIZAÇÃO,antes desuautilização. 

 

6.1.1.9 -Todosos elementosconstantesnaplanilhaorçamentáriaeespecificaçõesdeverãoser executados. 

 

6.1.1.10 - A planilha orçamentária e as especificações se completam e os seusconteúdos valem isoladamente 

podendo, portando, um elemento constar apenas deuma destas partes. OLICITANTE VENCEDOR deverá 

executar os elementos da obra, aindaqueconstesomentede umadestaspartes. 

 

6.1.1.11 – Todos os detalhes e especificações constantes nos desenhos apresentadospara execução da obra fazem 

parte das obrigações do LICITANTE VENCEDOR e serãoconsiderados,aindaque nãoconstemdapropostapor 

eleapresentada. 

 

6.1.1.12 – A ausência de detalhes ou especificações, eventualmente não fornecidos 

pelaPREFEITURAMUNICIPAL, serão sanadoscom o mesmo padrão dos demais detalhesaplicadosàobra, 

apóspréviaconsultaeautorizaçãodaFISCALIZAÇÃO. 

 

6.1.1.13-Emcasodedivergênciaentreasinformaçõesdosdesenhosedasespecificações predominarão as 

especificações e estas, sobre os detalhes e, quantoaosdetalhes,prevalecerão os demaior escala. 
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6.2 -MATERIAIS,FERRAMENTASEEQUIPAMENTOS: 

 

6.2.1 - Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho,contidas na Norma 

Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 

08.06.78,doMinistériodoTrabalho,publicadanoDOUde06.07.78(suplemento)edemaisalterações. 

 

6.2.2 - Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger 

aspartesmóveisdosequipamentosedeevitarqueasferramentasmanuaissejamabandonadas sobre passagens, escadas, 

andaimes e superfícies de trabalho, bem comopara o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma 

ferramenta elétrica na mesmatomadade corrente. 

 

6.2.3 -Asferramentaseequipamentosdeusonocanteiroserãodimensionados,especificados e fornecidos pelo 

LICITANTE VENCEDOR de acordo com o seu plano deconstrução, 

observadasasespecificaçõesestabelecidas,em cadacaso,nosprojetosrespectivos. 

 

6.2.4 –OLICITANTE VENCEDOR fornecerá os equipamentos, materiais, mão-de-obra,transportee tudo 

omaisquefornecessário paraaexecuçãoda obra. 

 

6.2.5 -Todososmateriaisaseremempregadosdeverãosernovos,comprovadamentede primeira qualidade e de acordo 

com as especificações contidas neste projeto básico eseusanexos, devendoser 

submetidosàaprovaçãodaFISCALIZAÇÃO. 

 

6.2.6 - Se julgar necessário, a PREFEITURA MUNICIPAL poderá solicitar do LICITANTEVENCEDOR a 

apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiaisou de certificados de ensaios relativos 

aos mesmos. Os ensaios e as verificações serãoprovidenciados peloLICITANTE VENCEDOR sem ônus para a 

PREFEITURA MUNICIPAL eexecutadosporlaboratórioaprovadoporestaúltima. 

 

6.2.7 - Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados nocanteiro. 

 

6.2.8 - Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos de proteção individual(EPI’s),obedecidoaodisposto 

naNormaRegulamentadoraNR-18: 

 

6.2.9 - Capacetes de segurança, protetores faciais, óculos de segurança, 

protetores,luvasemangasdeproteção,botasdeborrachaoudePVC,cintosdesegurança,respiradorescontrapoeira,másca

rasparajatodeareiaeoutrosquesefizeremnecessários. 
 

6.3 -EQUIPEDEADMINISTRAÇÃODAOBRA 
6.3.1 - Para a administração da obra e direção do canteiro o LICITANTE VENCEDORdeverá dispor de 

engenheiro, devidamente inscrito no CREA - Conselho Regional deEngenharia,Arquitetura 

eAgronomia,dentreoutrosquesefizeremnecessários. 

 

6.3.2 - 

SerádevidamentecomprovadopeloLICITANTEVENCEDORaexperiênciaprofissionaldoseuengenheiro,adquirida

nasupervisãodeobra(s)comcaracterísticassemelhantes aoobjetodeste ProjetoBásico. 

 

6.3.3 -A FISCALIZAÇÃO poderá vir a exigir do LICITANTE VENCEDOR a substituição doengenheiro, desde 

que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade doempreendimento, inobservância dos 

respectivos projetos e das especificações constantesdeste Projeto Básico, bem como atrasos parciais do 

cronograma físico, que impliquemprorrogaçãodo prazo finalda obra. 

 

6.3.4 -TodoocontatoentreaFISCALIZAÇÃOeoLICITANTEVENCEDORserá,depreferência,procedido através do 

engenheiro. 

 

6.3.5 -AFISCALIZAÇÃOpoderáexigirdoLICITANTEVENCEDORasubstituiçãodequalquer profissionaldo 

canteiro, desde que verificadaa suaincompetência 
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paraaexecuçãodastarefas,bemcomoapresentarhábitosdecondutanocivosàboaadministraçãodo canteiro. 

 

6.3.6 -A substituição de qualquer elemento será processada, no máximo, 48 (quarenta eoito)horasapósa 

comunicação,porescrito,daFISCALIZAÇÃO. 
 

6.4 -LIMPEZAEMANUTENÇÃODOCANTEIROEDOLOCALDAOBRA 

 

6.4.1 –OLICITANTEVENCEDORcuidaráparaquetodasaspartesdocanteiropermaneçam sempre limpas e 

arrumadas, com os materiais estocados e empilhados emlocal apropriado, portipoequalidade. 

 

6.4.2 - A remoção de todo entulho para fora do canteiro será feita diariamente 

peloLICITANTEVENCEDOReaseuônus,emhoráriopreviamentedefinidopelaFISCALIZAÇÃO. 
 

6.5 –DAOBRA 
Os serviços estão elencados neste projeto básico e no Projeto Executivo, bemcomo nosseusanexos. 

 

7 -INFORMAÇÕESGERAIS: 

7.1– Todos os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos e obedecer àsespecificaçõestécnicas. 
7.1.1 - Todas as obras deverão ser executadas concomitamente e por uma única empresa, haja vista que o 

desmembramento da obra irá dificultar ou até mesmo impedir a execução daquelas que serão executadas em localidade 
mais distantes, além do mais com uma única empresa responsável pela execução fica mais fácil garantir a execução no 

prazo estipulado. 
7.1.2 - 

TodosostrabalhosquenãosatisfaçamàscondiçõestécnicasecontratuaisserãoimpugnadospelaFiscalização,ficandooC

ontratado obrigadoarefazerosserviços,ficandopor sua contaexclusiva asdespesas correspondentes. 

7.1.3 - Caberá ao Contratadoelaborar, de acordo com as necessidades da obra, projetos 

edesenhosexecutivosquesefaçamnecessários,quedeverãoservisadospelaFiscalização, bem como, também, poderá 

a Fiscalização apresentar projetos e desenhoscomplementaresquedeverão serexaminados 

eautenticadospeloConstrutor. 
 

7.2– Se em algum momento surgirem dúvidas na interpretação do projeto ou na melhormaneira de executar 

qualquer serviço, aFiscalização deverá ser consultada, para quetudoseresolva emtempo hábil,demodoa 

nãoprejudicaro andamentodaobra. 

 

7.3– Todos os materiais empregados na obra deverão ser de excelente qualidade 

eobedeceràsespecificaçõesdaABNTemvigor.AaceitaçãoerejeiçãodosmesmosconstituemcritérioexclusivodaFiscalizaç

ão,aquemterãoqueser submetidosantesde suasaplicações. 

 

7.4– Todos os operários deverão usar EPI’s, fornecidos peloContratado, bem comoqualquervisitante 

quecirculepelaobra, prevenindo riscoseacidentes. 

 

7.5–AContratadaseráresponsávelpelorecebimento,transporteeguardadosmateriais e equipamentos que chegarem à 

obra, devendo avisar à Fiscalização o dia e ahora da chegada dosmesmos. 

 

7.6– A Contradadeverá manter a obra limpa e em ordem, em relação a entulhos, 

lixo,ferramentasemateriais,quedeverãoserdepositadosouestocadosemlugaresespecíficos. 

 

7.7–Apósotérminodaobra,deveráserrealizadaumalimpezarigorosa. 

 

8 -DAFISCALIZAÇÃO 

 

8.1 -AFISCALIZAÇÃOdaexecução docontratoficaráacargodaSECRETARIAMUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, através do SETOR DE 

ENGENHARIA,por servidor, que,entre outras, terá a atribuição de atestar a realização do objeto em 

conformidade com oprevistonesteinstrumento. 
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8.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos decobrança que não 

atendam rigorosamente as condições previstas neste instrumento,sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a 

inobservância do procedimento oraestabelecidonãorepresentará,jamais,novaçãooualteraçãodoqueficou pactuado. 

8.3 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui oureduz a responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

porquaisquerirregularidades,asquais,severificadas,nãoimplicarãoemco-

responsabilidadedaPREFEITURAoudeseus prepostos. 

 

9 -  DOSPRAZOS E DA GARANTIA A SER PRESTADA: 

9.1 –Oprazocontratualseráde 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado se 

necessário for e se as partes estiverem de acordo. 

 

9.2 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis após recebimento da Ordem de Serviço, 

e concluídos em06 (seis) meses, a contar da data da Expedição da Ordem de Serviço, podendo serprorrogado por 

meio de termo aditivo deste que justificado conforme a lei. 

 

9.3 – A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída 90 (noventa) dias após o término do prazo 

contratual desde que a execução total da obra seja atestada pelo Fiscalizador, mediante requerimento, e quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente, descontados os eventuais débitos e multas aplicadas a mesma. 

 

9.4 – Em caso de inadimplência, perderá o adjudicatário o direito à restituição de sua garantia, sendo esta 

recolhida aos cofres do Município ou se for necessário: a) Utilizada para quitação de débitos trabalhistas. b) 

Utilizada pela contratante para reembolso de possíveis danos causados pela contratada às instalações físicas, a 

terceiros, etc., em sendo comprovada a prática de ato com dolo ou culpa. 

 

9.5 – A Contratada perderá a “caução de garantia do contrato” em favor do Município de Lima Duarte, se por 

culpa da mesma for promovida rescisão contratual. 

 

10 -DASMEDIÇÕESEDO PAGAMENTO 

10.1 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a última após otérminodosserviços. 

 

10.2 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha, levando-se em conta o avanço 

físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro aprovadopelo Setor de Engenharia. 

 

10.3 -Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, depois 

deatestadapelaFiscalização,inclusive,aqualidadedomaterialempregado. 

 

10.4 – A Fiscalização verificará o exato cumprimento das obrigações dacontratada no período de medição, 

quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previstoparaa execução. 

 

10.5 -Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quandoexecutados em desacordo com o 

Projeto Executivo, ou, ainda, quando em atraso naExecução da obra, em desconformidade com o cronograma 

aprovado pela Fiscalização. 

 

10.6 -AFiscalizaçãodeveráanalisarosserviçosexecutadosemedidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis acontardadata desuaapresentação pelacontratada. 

 

10.7 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores das mediçõessó poderão ser 

apresentadas para pagamento após a aprovação pela Fiscalização. 

 

10.8 -Opagamentoseráefetuadoaté30diasapósamedição,medianteaapresentaçãodaNota Fiscal. 

 

10.9 -
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Acontratadadeveráapresentar,juntoàfaturaounotafiscal,alémdosdocumentosfiscaisetributáriosdevidos,arelaçãodos

empregadosutilizadosnaexecução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento 

dosencargossociaisetrabalhistas,nos termosdalegislaçãopertinenteemvigor. 

 

10.10 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazoparaaliberação 

dopagamento. 

 

10.11 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 

depagamentoserácontadoapartirdesuareapresentação,desdequedevidamenteregularizados. 
 

11 - DASUBCONTRATAÇÃO 
11.1- É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços, nostermosdo art. 

72daLeinº8.666/93. 

 

11.2- A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorizaçãopréviaeexpressadaAdministraçãoPúblicaMunicipal,nosseguinteslimites:exclusivamentenoscasosdenot

óriaespecialização,execuçãodeatividade-meioe/oudeserviçosem atraso, obedecendo,em 

todososcasos,apreferênciaàcontrataçãodeMicroempresas-MEeEmpresasdePequenoPorte-

EPPnostermosdaLCn.123/2006. 

 

11.3- A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelaAdministração Pública 

Municipal, da documentação do pretendente subcontratado, quedeverá ser apresentada com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias da data prevista parainíciodos trabalhos. 

 

11.4- Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentosde habilitação exigidos na 

Tomada de Preços, especialmente quanto à habilitação jurídica,regularidadefiscalequalificaçãotécnica. 

 

11.5-ÀCONTRATADAcaberáafiscalizaçãodaregularidadetrabalhistaemrelaçãoaoserviçosubcontratado. 

 

11.6 - A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquerresponsabilidadeslegais

 econtratuais,respondendoaCONTRATADA,peranteaAdministraçãoPública Municipal 

pelapartesubcontratada. 

 

11.7-ACONTRATADAnãopoderátransferirouceder,aindaqueparcialmente,osdireitosouobrigações 

decorrentesdesteContrato. 

 

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 

4.4.90.51.00.2.12.00.13.391.0004.1.0047 

 

 

Lima Duarte, 19 de Outubro de 2022. 

 

_______________________________ 

Allisson Vilela Paula 

Secretaria Municipal de Administração, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

 

Aprovo o presente Projeto Básico em  19/10/2022 

 

_____________________________ 

Elenice Pereira Delgado Santelli 

Prefeita Municipal  
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ANEXOIII 

 

MINUTACONTRATUAL 
 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE,  CNPJ  nº. 18.338.186/0001-59,situada na Praça 

Juscelino Kubitschek, 173-centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, SenhoraElenice 

Pereira Delgado Santelli,brasileira,casada,portadordaCarteiradeIdentidadeRGnº. ,  portador  do CPF 

nº.,aseguirdenominadoCONTRATANTE; e a empresa (qualificação)

 ,representadanesteato por  (qualificação completa)  , a seguir

 denominada 

CONTRATADA,nesteato,representadapor ,resolvemfirmaropresentecontrato 

de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidadecom o Processo Licitatório nº 

/2022, na modalidade Tomada de Preços nº/2022,do tipo menor preço global por lote,sob a regência da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, cadaqual naquilo quecouber, emediante asseguintes 

cláusulasecondições: 

 

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO 

 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de Reforma do Telhado da Igreja do Rosário situada á Rua Cônego Carlos Dias, Conceição de 

Ibitipoca, Distrito de Lima Duarte, conforme especificações e quantitativos nos anexos do edital. 
 

Paragráfo único- Os Anexos constantes do Instrumento Convocatório, assim como os dadosdo edital e a 

proposta apresentada pelo contratado, passam a integrar estecontratocomo senestetranscritosestivessem. 

 

CLÁUSULASEGUNDA–DASCONDIÇÕESDEEXECUÇÃO 

2.1-Sãocondiçõesdeexecuçãodos serviços: 

I –A obra, objeto deste contrato, deverá ser executada dentro do melhor padrão dequalidade, conforme 

condições do anexo I, II e X e do cronograma físico financeiroconstantes no presente edital, obedecendo, no 

que couber, às normas daABNT. 

 

II - Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a execução 

dosserviçosconstituirãoencargodaCONTRATADA. 

 

III - Os materiais a serem empregados na realização da obra deverão ser fornecidos 

pelaempresaCONTRATADA. 

 

IV - Toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dosserviços, bem como os 

encargos previdenciários, trabalhistas e de qualquer naturezadecorrentes da Contratação de pessoal e seu 

transporte, se necessário, serão de inteiraresponsabilidadedoCONTRATADA. 

 

V - A empresa CONTRATADA deverá manter no local da obra, para sua 

administração,01(um)engenheirocivilresidente,devidamenteregistradonoCREA/MGcomoResponsávelTécnic

o daobra, e1(um)mestre de obras. 

 

VI - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de 

equipamentosdesegurançaparaseusempregados(EPI’s eEPC’s)deacordocomasnormasdaABNT. 
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VII - Os projetos e documentos técnicos relativos à obra não poderão ser 

copiados,reproduzidos,transmitidosaterceiros,semexpressoconsentimentodoCONTRATANTE. 

 

VIII -Este contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorizaçãodoCONTRATANTE,porescrito,sobpenadeaplicaçãodesanção,inclusiverescisão. 

 

IX -Serápermitidaasub-contrataçãodepartedosserviçosmedianteaprovaçãoexpressa da Secretaria Municipal 

de Obras. 

 

X - A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte 

daCONTRATADAnãoimportaráemalteraçãocontratualounovação,podendooCONTRATANTEexercer seus 

direitosa qualquertempo. 

 

XI - Havendo paralisação justificada da obra, o prazo deste contrato será acrescido 

detantosdiasquantososdaparalisação,semqualquerônusparaoCONTRATANTE. 

 

XII –A empresa CONTRATADA deverá incluir no preço da proposta todo o materialnecessário para a 

execução do objeto, transporte, alimentação, hospedagem e encargossociais dos profissionais a executarem 

os serviços de engenharia constantes na planilhaorçamentáriaemanexo. 

 

XIII - O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordocom o previsto 

neste contrato, podendo rescindi-lo e aplicar o disposto no art. 24, incisoXIdaLeiFederalnº8.666/93. 

 

XIV - A justificativa para a paralisação da obra somente será considerada se apresentadapor escrito, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência, e aceita peloCONTRATANTE. 

 

XV – Após a assinatura deste contrato, a empresa CONTRATADA deverá apresentardocumento 

comprobatório da garantia, em uma das formas previstas no instrumento convocatório. 

 

XVI –Éexpressamente proibidoutilizarou manternas 

dependênciasdoCONTRATANTEquaisquermateriaisnãonecessáriosà execuçãodosserviços. 

 

XVII –Compete ainda à CONTRATADA, toda e qualquer responsabilidade, civil, penal,previdenciária e 

fiscal, com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundas da execuçãodestecontrato. 

 

CLÁUSULATERCEIRA –DASOBRIGAÇÕESDASPARTES 

 

3.1 -DA CONTRATANTE: 

 ProporcionaracessoemovimentaçãodopessoaleequipamentosdaempresaCONTRATADA às instalações do 

CONTRATANTE, no que for necessário à execução dosserviços; 

 Conhecer e visitar, diariamente, através do Setor de Engenharia, asfolhasdoDiário deObras; 

 Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de taxas e emolumentos, 

incumbindo-se de aprovação de licenças necessárias a sua execução; 

 Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços conforme previsto nas 

especificações técnicas particulares da obra e Normas Técnicas Brasileiras; 

 Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços; 

 Indicar o local para ligação de água e energia elétricaduranteo períododaexecuçãodaobra; 

 Designarumrepresentanteparaacompanharefiscalizaraexecuçãodestecontrato,nostermosdoartigo67,da 

LeiFederal nº8.666/93. 

 Aplicarpenalidadesà Contratada,quandoforocaso; 

 Prestartodaequalquerinformaçãonecessáriaàperfeitaexecuçãodocontrato; 
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 Fiscalizaraexecução dos serviços na forma exigida do edital; 

 Fazerorecebimentodoserviçodeacordocomasexigênciasdoedital; 

 Efetuar o pagamento ao prestador de serviço, após a confirmação dos serviços prestados; 

 Notificar o prestador de serviço, por escrito, da aplicação de qualquer sanção; 

 Realizar visitas que terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do desenvolvimento dos serviços prestados; a 

medição dos serviços concluídos, especialmente ao final da obra, notificando a empresa sempre que necessária a 

correção/reparo do serviço; 

 

3.2 –DA CONTRATADA: 

 Iniciaraobraaté10 diasúteisapós orecebimentodaOrdemdeServiço; 

 As obras deverão ser executadas concomitantemente; 

 Responsabilizar-se por todo o transporte e destinação do entulho no local da obra, quer para outro local; 

 Fornecer o material necessário para andaime e material para confecção de formas de meio-fio e sarjeta bem como 

qualquer ferramenta e/ou equipamento manual, eletrico e/ou mecânico; 

 Providenciar para que a obra tenha instalações adequadas, conforme memorial descritivo das obras, ferramentas e 

equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das obras; 

 Executar,dentrodamelhortécnica,aobracontratada,obedecendorigorosamenteàsnormasdaABNT,especificações, 

projetoseinstruçõesdafiscalizaçãodaobra. 

 Mantervigilânciapermanentenocanteirodeobras. 

 Assegurar,atéorecebimentodefinitivopelaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,aproteção e conservação 

detudoquetiver sido executado. 

 Executar,imediatamente,osreparosquesefizeremnecessáriosnostrabalhossobsua 

responsabilidade,apontadosounãopelafiscalizaçãodaobra. 

 Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG 

nainspeçãodasobraseserviçosnohorárionormaldetrabalho,prestandotodasasinformaçõessolicitadas.  

 Apresentar relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra,durante a obra, da placa e da 

conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com oBoletimde Medição. 

 Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local indicadopelafiscalizaçãoda 

PrefeituraMunicipalde Lima Duarte-MG. 

 InformaràfiscalizaçãodaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,comaantecedência necessária, a ocorrência de 

quaisquer atos, fatos ou circunstâncias quepossam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo 

previsto nocronograma,sugerindo as medidas paracorrigira situação. 

 Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidadedos serviços que executar 

respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos cálculos eprojetosqueainformam,fornecidos 

pelaPrefeituraMunicipal deLimaDuarte-MG. 

 Estabelecernormasdesegurançaetomarasprovidênciasquevisem atotalsegurançados operáriose terceirosno 

perímetroda obra. 

 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, previdenciáriose trabalhistas, resultante de 

contratação das obras e serviços bem como pelo registro decontrato junto ao CREA/MG e/ou CAU, tudo de acordo 

com a legislação tributária, trabalhista,previdenciáriae outros; 

 Manter permanentemente disponível e atualizado o Diário de Obras no local das obras e serviços, para fins de 

fiscalização; 

 Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada 

deveráapresentaràPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,noprazomáximode10 (dez) dias após início da obra, o 

comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.Concluídos os serviços de extensão de rede públicas, antes 

da data do recebimentodefinitivo da obra a contratada deverá promover as respectivas ligações e testes 

defuncionamento. 

 Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo à contento afiscalizaçãoda 

PrefeituraMunicipaldeLima Duarte-MG. 

 Programar,quandosolicitado,visitasaolocaldaobraemconjuntocomafiscalizaçãoda PrefeituraMunicipaldeLima 

Duarte-MG. 

 Alémdosserviçosespecíficos,acontratadaseráresponsávelpelasligaçõesprovisórias e definitivas de água, esgoto, 

instalações de luz e força, de modo que ao serdada por concluída, possa a obra entrar em funcionamento 
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imediatamente. Concluída aobra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das contas de água, 

luz,telefoneedastransferências dasligaçõespara o Estado,se for o caso. 

 Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG comrelação à obra, desde que lhe seja 

comunicado formalmente, por escrito e ou 

registradosnoDiáriodeObras,nasocasiõesdevidas,nãosendoaceitasconsideraçõesverbais. 

 Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela PrefeituraMunicipal de Lima Duarte-MG, 

a contratada deverá comunicar ao setor de Engenharia daPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-

MG,ficandosuaautorizaçãocondicionadaaomesmo. 

 Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, osserviços sejam entregues 

inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições deusoe funcionamento. 

 Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusivede segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas daAssociaçãoBrasileirade NormasTécnicas(ABNT). 

 Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais adequados/dequalidade, além de 

ferramentas necessárias; 

 Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de 

obrigaçõesprevistasnaslegislaçõesfiscal,socialetrabalhista,apresentandoàCONTRATANTE,quandoexigida, 

cópiadosdocumentosdequitação. 

 Removerasinstalaçõesprovisóriasdosserviços,aoseutérmino. 

 Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal deLima Duarte-MG, bem como à 

sua proposta e Edital, os quais passam a integrar esteInstrumento,independentementede transcrição. 

 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os saláriosdo pessoal empregado, como 

também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaisecomerciais,que venhamaincidir sobreo 

presenteContrato. 

 Apresentarseusempregadosconvenientementeuniformizados,e/oucomidentificaçãomediante crachás. 

 Responderpelosdanos,dequalquernatureza,quevenhamasofrerseusempregados, terceiros ou a CONTRATANTE, 

em razão de acidentes ou de ação, ou deomissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 

em seu nomeagir. 

 Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parteintegrantedesteInstrumento. 

 Apresentar,quandosolicitadodurantearelaçãocontratual,comprovantedequitaçãoe regularidade dosencargos 

daseguridadesocial; 

 Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos 

osfuncionáriosqueirãotrabalharnaobra,paratantocolocandoonomeeafunçãoexercida. 

 O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 

horas,quandofornecessáriopoderáserestendido,apóspréviaautorizaçãodaSecretariaMunicipaldeObras,duranteasemana

enomáximoatéas21:00horaseaossábadosaté as 16:00 horas, sempre observando o nível de ruído a partir das 18:00 

horas. AosDomingos serão autorizados serviços, cuja realização se faça com baixo nível de ruído 

deformaanãoprovocar incômodospara avizinhança. 

 As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão serdocumentadas em um novo projeto 

“asbuilt”cujaelaboração será de responsabilidadeda empresa executora daobra. 

 Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverásersanado deimediato 

pelacontratada,semcausar nenhumprejuízoaoMunicípio. 

 Responsabilizar-se pela guarda no local da obra do material de construção fornecido pela contratante. 

 
Subcláusula única – A empresa contratada também responsabilizar-se-á: 

 Porquaisquerdanoscausadosporseusempregados,dentrodaáreaedasdependênciasdoslocaisonde serão executadosos 

serviços; 

 Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, osquaisdevemestardentrodo 

padrãodequalidadeexigidospelomercado. 

 Por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes 

deserviçospúblicos,ousoindevidodepatentese,ainda,porfatosdosquaisresultema destruição ou danificação dos 

serviços, estendendo-se esta responsabilidade até otérminointegraldoContrato eaintegralindenizaçãoacasodevida 

aterceiros; 
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 Pelo processo de sua utilização dos materiais fornecidos pela contrante cabendo-lhe, inclusive, a execução dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos com o custo dos materiais à suas expensas; 

 Pelaestabilidadedosserviçoseoperfeitoeeficientefuncionamentodetodasassuas instalações, responsabilidade esta 

que, na forma da lei, subsistirá mesmo apósaaceitação provisóriaoudefinitivado serviço; 

 Pelaqualidadedosmateriaisfornecidoscabendo-lhe,inclusive,aexecuçãodosserviços que, não aceitos pela 

fiscalização, devam ser refeitos; 

 Pelopagamentodeseguros,impostos,taxaseserviços,encargossociaisetrabalhistas, e quaisquer despesas referentes 
aosserviços, inclusive licença 

emrepartiçõespúblicas,registros,publicaçõeseautenticaçõesdoContratoedosdocumentosaelerelativos,senecessário; 

 PelacorreçãodosdefeitosnotificadospelaCONTRATANTEoupelaFiscalização, sendo todo o material para a 
correção de serviços não aprovado pela fiscalização de responsabilidade da contratada; 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnoatoconvocatório. 

 Implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira meticulosa e constante, e mantendo sempre em 

perfeita ordem todads as dependências objeto dos serviços; 

 Executar o serviço, em conformidade com as especificações descritas na sua proposta e em conformidade com os 

Anexos do edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade 

com as referidas especificações, ficando, nesta hipótese, obrigado a refazê-lo e a fornecer todo o material gasto, sem 

nenhum custo adicional para o Município; 

 Garantir o cumprimento do contrato, compreendendo o especificado no edital; 

 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, impostos, taxas e demais despesas incidentes sobre 

a prestação do serviço contratado; 

 Executar o serviço, observando a melhor técnica aplicável a trabalhos dessa natureza; 

 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão de imprudência, imperícia ou 

negligência, bem como os danos causados a terceiros no desempenho dos serviços, na forma da lei; 

 Na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, no desempenho de funções, no decorrer 

da prestação dos serviços, a responsabilidade será única e exclusivamente do licitante vencedor; 

 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços;  

 Responsabilizar-se pelo transporte, diária, hospedagem e alimentação de seus funcionários, assim como pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 

 Mante-se durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Executar serviço de boa qualidade e com precisão de resultados; 

 Garantir a execução dos serviços com pontualidade,na forma estabelecida neste instrumento; 

 Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a sercausados à CONTRATANTE ou a 

terceiros,durante o fornecimentodosprodutos,inclusive pelos atos praticados pelo funcionario designado para o 

fornecimento ficando,assim afastada qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal,podendoesta,noentanto,reter 

quantias e pagamentos para fim de garantir o referido ressarcimento. 

 Permitir e facilitar à Fiscalização ou Supervisão do Municipio a inspeção da obra,em qualquer  dia e 

horário,devendo prestar  todos os esclarecimentos solicitados. 

 Participar à fiscalização ou supervisão do Municipio a ocorrencia de qualquer fato ou condição que indicando as 

medidas para corrigir a situação; 

 Respeitar e fazer respeitar,sob as penas legais,alesgislação e postura municipais sobre a execução de serviços em 
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locais públicos; 

 Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança Medicina e Higiene do Trabalho; 

 Manter, ao longo da obra, o canteiro limpo e organizado,removendo todo o entulho periodicamente; 

 Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisorios ,necessarios a execução do objeto deste contrato,bem 

como pelas despesas provinientes do uso de equipamentos 

 Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão execudados os serviços. 

 Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados por meio da gestão do contrato,que anotará 

as ocorrencias,em livro próprio,dandociencia ao supervisor,determinando sua imediata regularização. 

 Manter, durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 

 AO FINAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER ATESTADO DE 

GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NÃO INFERIOS A 05 ANOS. 

 É Vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços,nos termos do art.72 da Lei 

nº8.666/93. 

 A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização previa  e expressa da Administração 

Pública Municipal, nos seguintes limites: exclusivamento nos casos de notória especialização,execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso,obedecendo,em todos os casos,a preferência á contratação de 

Microempresas –ME e Empresas de Pequenos Portes-EPP nos termos da LC n.123/2006. 

 A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela Administração  

PúblicaMunicipal,da documentação do pretendente subcontratada,que deverá ser apresentada com antecedencia 

mínima de 10 (dez)dias da data prevista para ínicio dos trabalhos. 

 Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de habilitação exigidos na 

Tomada de Preços,especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação tecnica. 

 À CONTRATADA cabéra a fiscalização da regularidade trabalista em relação ao serviço subcontratado. 

 A subcontratada de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades legais e 

contratuais,respondendo a CONTRATADA,perante a Administração pública Municipal pela parte subcontratada. 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder,ainda que parcialmente,os direitos ou obrigações decorrentes 

desde Contrato. 

 

CLÁUSULAQUARTA –DOPRAZODEEXECUÇÃO 

 

4.1-Oprazocontratualseráde 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado se 

necessário for e se as partes estiverem de acordo. 

 

4.2 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis após recebimento da Ordem de Serviço, 

e concluídos no prazo máximo de 06 meses, a contar da data da Expedição da Ordem de Serviço, podendo 

serprorrogado por meio de termo aditivo deste que justificado conforme a lei. 

 

CLÁUSULAQUINTA–DAFISCALIZAÇÃODOSSERVIÇOS 

 

5.1 - AFISCALIZAÇÃOdaexecução docontratoficaráacargodaSECRETARIAMUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, através do SETOR DE 

ENGENHARIA,por servidor, que,entre outras, terá a atribuição de atestar a realização do objeto em 

conformidade com oprevistonesteinstrumento. 

5.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos decobrança que não 
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atendam rigorosamente as condições previstas neste instrumento,sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo 

a inobservância do procedimento oraestabelecidonãorepresentará,jamais,novaçãooualteraçãodoqueficou 

pactuado. 

5.3 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui oureduz a 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

porquaisquerirregularidades,asquais,severificadas,nãoimplicarãoemco-

responsabilidadedaPREFEITURAoudeseus prepostos. 

 

CLÁUSULASEXTA–DOPREÇOE DOPAGAMENTO 

 

6.1 - O CONTRATANTE pagará à empresa CONTRATADA pela execução dos 

serviçoscontratadosaimportânciade , observados os seguintestermos: 

 

I - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, exceto a primeira e aúltimaapós otérmino 

dos serviços. 

 

II - As medições devem observar os preços unitários constantes das Planilhas, levando-

seemcontaoavançofísicorealdosserviçoseoscronogramasfísico-financeirosfornecidospelo CONTRATANTE. 

 

III - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, depois deatestada, pela 

Fiscalização do CONTRATANTE, a qualidade do serviçoprestado. 

 

IV - A Fiscalização verificará o exato cumprimento das obrigações daCONTRATADA no período de 

medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazoprevistoparaa execução. 

 

V -Nãoserãomedidososserviçosenemserãoaceitassuasmediçõesquandoexecutados em desacordo com o 

Projeto Executivo, ou, ainda, quando em atraso 

naexecuçãodaobra,emdesconformidadecomocronogramaaprovadopeloCONTRATANTE. 

VI –A Fiscalização deverá analisar os serviços executados emedidos, aprovando-osourejeitando-

os,noprazomáximode5(cinco)dias úteis acontardadatadesua apresentaçãopela empresaCONTRATADA. 

 

VII - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores das mediçõessó poderão ser 

apresentadas para pagamento após a aprovação pela Secretaria MunicipaldeObras. 

 

VIII - Os pagamentos serão efetuados pelo CONTRATANTE, por processo legal, em 

até30diascontadosdadatadeapresentaçãodafaturapelaCONTRATADA. 

 

IX –

ACONTRATADAdeveráapresentar,juntoàfaturaounotafiscal,alémdosdocumentosfiscaisetributáriosdevidos,

arelaçãodosempregadosutilizadosnaexecução dos serviços, bem como, os documentos comprobatórios do 

recolhimento dosencargossociaisetrabalhistas,nostermosdalegislaçãopertinenteemvigor. 

 

X -Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazoparaaliberação 

dopagamento. 

 

XI -

Emcasodeirregularidadenaemissãodosdocumentosfiscais,oprazodepagamentoserácontadoapartirdesuareapres

entação,desdequedevidamenteregularizados. 

 

CLÁUSULASÉTIMA–DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 
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7.1 – As despesas correrão também por conta da Dotação Orçamentária de nº: 

4.4.90.51.00.2.12.00.13.391.0004.1.0047 

 

CLÁUSULAOITAVA-DASSANÇÕES 

 

8.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou nocontrato,ou o 

descumpr imento de qualquer  dos deveres elencados no  Edit al e  no cont rato,  sujeitará a 

Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

b) multa compensatória de até 10% sobre o valor total da contratação; 

c) suspensãode licitareimpedimentodecontratarcomaPrefeitura Municipal de Lima Duarte,porprazo 

nãosuperiora 02(dois)anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovidasuareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequeocon

tratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantesedepoisdedecorrido oprazoda 

sançãoaplicadacombasena alíneaanterior. 

 

8.2 – A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades 

acima estabelecidas. 

 

8.2.1 – A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 

8.3 – Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

8.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 

8.666/93 e subdiariamente na Lei 9784/99. 

 

8.5 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

8.6 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município. 

 

8.7 – Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação.   
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8.8-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf. 

 

8.9 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

8.10 – Conforme disposições legais a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública será aplicada com base nas alíneas “a” a “g” do inciso IV do 

art. 5° - Atos Lesivos e dos incisos I e II do art. 6° - Penalidades da Lei Federal n° 12.846/2013. 

 

8.11 – Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 dias úteis, 

ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo Contrante, caso este deva ocorrer dentro daquele 

prazo; 

 

8.12 – Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 

poderão ser cobradas judicialmente ou por protesto, conforme o valor, a critério do Contratante; 

 

8.13 – A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a Contratada da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 

 

8.14 – Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da Contratada deverão 

ser ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da notificação administrativa, sob 

pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como inadimplemento contratual, sujeita, 

portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 

 

8.15 – Ficam estabelicidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual: 

I – 0,3% por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro 

aprovado, até o 30° dia, calculados sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual; 

II – No caso de atraso superior a 30 dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual 

ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro aprovado, 

será aplicada uma multa de até 20% sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual; 

III – Na hipótese da Contratada, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, será aplicada uma multa dde até 20% sobre o valor 

do Contrato; 

IV – Incorre na mesma sanção do item anterior, na hipótese da Contratada, preenchida a “Declaração de 

Conhecimento de Todas as Informações e das Condições necessárias ao cumprimento do objeto”, 

descumprir as obrigações contratuais em razão do desconhecimento do objeto licitado. 

 

8.16 – Compensatória de 10% calculada sobre o valor da parcela inadimplida quando o objeto contratado 

estiver em desacordo com a especificação constante da proposta e, a empresa após ser notificada, negar a 

correção; 

 

8.17 – O licitante que apresentar declaração ou certidão falsa responderá por seus atos civil, penal e 

administrativamente. 

 

8.18 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

I – Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

II – A não reincidência da infração; 

III – A atuação da contrada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

IV – A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e, 
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V – A não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

 

CLÁUSULANONA -DARESCISÃOCONTRATUAL 

 

9.1-O Contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato unilateralescrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art.78,daLei8.666/93. 

 

9.1.1 – Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

9.1.2 – Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n 

8666/93; 

9.1.3 - 

Noscasosderescisãoextrajudicialporatounilateral,aContratadaseránotificada,emobservânciaaosprincípiosdo 

contraditório e daampladefesa. 

 

9.2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas derescisãodo contrato: 

 

9.2.1- Paralisação total ou parcial da obra por fatos de responsabilidade da 

contratada,porprazosuperiora05(cinco)diasininterruptos,salvomotivodeforçamaiordevidamentecomprovado. 

 

9.2.2 -Inobservânciadosprojetoseespecificaçõestécnicasnaexecuçãodaobra. 

 

9.2.3 -Emprego de material em desacordo com as especificações ou de materialrecusadopela fiscalização. 

 

9.2.4 -Seacontratadaseconduzirdolosamente. 

 

9.2.5 - Seacontratadanãocumprirasdeterminaçõesdafiscalização. 

 

9.3 - Além das hipóteses anteriores, poderá a Prefeitura Municipal de Lima 

Duarterescindirocontrato,independentementedequalquerprocedimentojudicialoupagamento de indenização, 

por falência, concordata, dissolução, insolvência da 

empresacontratada,e,emsetratandodefirmaindividual,pormortede seutitular. 

 

9.4 - Em casos excepcionais, configurados como de força maior, a critério da PrefeituraMunicipal de Lima 

Duarte, o atraso na entrega dos serviços não ensejará a 

rescisãocontratual,comaspenalidadesestabelecidas,seocorrerqualquerdosseguintesmotivos: 

 

9.4.1 - Falta de elementos técnicos para o prosseguimento dos trabalhos, quando seufornecimento couber à 

Prefeitura Municipal de Lima Duarte e a contratada solicitá-los, emtempohábil. 

 

9.4.2 - Alteração no projeto da obra e se esta alteração, a critério da PrefeituraMunicipal 

deLimaDuarte,tenha sidoprejudicialaoandamento destes. 

 

CLÁUSULADÉCIMA–ALTERAÇÃOEEQUILÍBRIOECONOMICOFINANCEIRO 

 

10.1-O Município e a Empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico financeirodocontrato, nos 

termos do art. 65 inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas posterioresalterações,DESDEQUE 

ATENDIDOS TODOSOSPRESSUPOSTOS LEGAIS. 

 

10.2 – O presente contrato poderá ser alterado, nos caos previstos no art. 65 da Lei 8666/93, desde que haja 

interesse da contratante, com a apresentação das devidasd justificativas. 
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CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços, nostermosdo art. 

72daLeinº8.666/93. 

 

11.2- A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorizaçãopréviaeexpressadaAdministraçãoPúblicaMunicipal,nosseguinteslimites:exclusivamentenoscasosdenot

óriaespecialização,execuçãodeatividade-meioe/oudeserviçosem atraso, obedecendo,em 

todososcasos,apreferênciaàcontrataçãodeMicroempresas-MEeEmpresasdePequenoPorte-

EPPnostermosdaLCn.123/2006. 

 

11.3- A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelaAdministração Pública 

Municipal, da documentação do pretendente subcontratado, quedeverá ser apresentada com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias da data prevista parainíciodos trabalhos. 

 

11.4- Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentosde habilitação exigidos na 

Tomada de Preços, especialmente quanto à habilitação jurídica,regularidadefiscalequalificaçãotécnica. 

 

11.5-ÀCONTRATADAcaberáafiscalizaçãodaregularidadetrabalhistaemrelaçãoaoserviçosubcontratado. 

 

11.6 - A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquerresponsabilidades

 legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante

 aAdministraçãoPública Municipal pelapartesubcontratada. 

 

11.7-ACONTRATADAnãopoderátransferirouceder,aindaqueparcialmente,osdireitosouobrigações 

decorrentesdesteContrato. 

 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DAPUBLICAÇÃO 

 

12.1 -OpresenteinstrumentodeveráserpublicadopelaCONTRATANTEnaformalegal. 

 

12.2 – A publicação dos resultados será feita no órgão de imprensa oficial, ou seja,publicação por afixação 

no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte,conformeLeinº1309, de 30de Agosto de2.006. 

 

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 –Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao edital do Processo Licitatório n 198/2022 – Tomada 

de Preços n° 10/2022 que lhe deu causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOFORO 

 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Lima Duarte para dirimir quaisquer dúvidasquantoàexecução do 

presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firma, o presente instrumento em 03 (três) vias de igualteore forma,na 

presença das testemunhasabaixo. 

 

LimaDuarte, de 2022. 
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ANEXOIV 

 

 

TOMADADE PREÇOSNº/2022 

CARTADECREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente instrumento credenciamos  o (a)

 Sr.(a)     , portador do Documento 

deIdentidadenº  ,paraparticipardasreuniõesrelativasaoProcessoLicitatório nº/, 

Tomada de Preços nº/, o qual está autorizado a requerervistasdedocumentosepropostas,manifestar-

seemnomedaempresa,desistireinterpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo daremos por 

firme evalioso. 

 

 

LimaDuarte, de de 

2022.Assinatura:     
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AN EXOV 

 

 

TOMADADE PREÇONº/2022 

D ECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento ao previsto na licitação em epígrafe, que não possuímos emnosso quadro de 

pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (catorze), anos nos 

termos do inciso XXXIII do art.7oda Constituição Federal de 1988e Leino 9.854/99. 

 

LimaDuarte, de de2022. 

 

 

 

 

Assinatura do Representante da 

EmpresaCarimbodaEmpresa 
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ANEXOVI 

 

 

TOMADADE PREÇONº /2022 

 

D EC LARAÇÃO 

 

DeclaraçãodePlenoAtendimentoeFatosImpeditivos 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 

CNPJsobn.°......................,nesteatorepresentadapeloseu____(representante/sócio/procurador),sob as penas da 

lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

 

1. Sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente 

Edital da Tomada de Preços 10/2022, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 

das exigências constantes do Edital e seus anexos; 

2. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

3. Que não está impendida de transacionar com a Administração Pública; 

4. Que não foi apenada com rescisão de contrato, que por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 

motivo igualmente grave, no trasncorrer dos últimos 05 anos; 

5. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei Federal 8.666/93; 

6. Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

7. Que os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-

Prefeito ou Vereadores) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguineo até o segundo grau; 

 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 

comunicar a Prefeitura Municipal de Lima Duarte a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 

parágrafo 2°, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

 

Porserverdadeassinaapresente. 

 

Lima Duarte, _________ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

Assinatura do representante da Empresa 
Carimbo da empresa 
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ANEXOVII 

 

 

TOMADADEPREÇOSNº /2022 

 

TERMODECOMPROMISSO 

 

 

 

A empresa  , CNPJ: 

 ,sediada a  , se 

comprometeamanteremseuquadro,nadatadacontrataçãoeatéofinaldocontrato,profissionaldenívelsuperiorououtrodevi

damentereconhecidopelaentidadecompetente,detentordeatestadoderesponsabilidadetécnicaporexecuçãodeobraouse

rviçodecaracterísticassemelhantes,nostermosdoitem2(dois),daQualificaçãoTécnica,doeditaldelicitaçãoTomad

adePreçosnº /2022. 

 

 

 , de . 

 

 

 

 

AssinaturaResponsávelpelaempresa 
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ANEXOVIII 

 

 

TOMADADEPREÇOSNº /2022 

 

 

DeclaraçãodeMicroempresaseEmpresaePequenoPorte;(EnvelopedeProposta); 

 

(Nome,razãosocial , inscritanoCNPJnº

 ,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr.(a) 

 ), 

portador (a) da Carteira de Identidade nº.  e do CPF nº. 

 _, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, 

sermicroempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada nos termos da legislação vigente, não 

possuindonenhumdosimpedimentosprevistosno§4ºdoartigo3º daLeiComplementarnº123/06. 

 

 

 , de de

 .(Locale data) 

 

 

 

 

 

 
(RepresentanteLegal) 
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ANEXOIX 

 

TOMADADE PREÇOS Nº /2022 

 

 

TERMODEVISITATÉCNICA 

 

Declaramosque a visita técnicafoirealizadapelo licitanteabaixo discriminado,quetomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimentodasobrigações objeto dalicitação em 

referência. 

 

Empresa:    

NomedoResponsávelTécnico:   

Titularidade,CREAECPF:                                                                 

Telefone: Fax:   

Pessoaparacontato    

 

LimaDuarte, de de 2022. 

 

 

 

 

MATHEUS FAGUNDES RAMOS DE SALES 

ENGENHEIRACIVILCREA333146MG 

 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa que efetuou a visita técnica 
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ANEXOIX - A 

 

 

TOMADADE PREÇOS Nº /2022 

 

 

 Declaro, na qualidade de ____________________ da empresa ______________________ portadora do CNPJ 

___________________________ sediada à _____________________ telefone ________, que tomei 

conhecimento de todas as informações (projetos, plantas, memoriais, planilha orçamentária e cronograma) e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do Processo Licitatório n° 198/2022 – Tomada de 

Preços n° 10/2022. 

 

 

 , de de

 .(Locale data) 

 

 

 

 

 

 
(RepresentanteLegal) 
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ANEXOX 

 

ProjetoExecutivo 

 

 

 

I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

DISPONIBILIZADO EM ARQUIVO DIGITAL PDF 

 

 

II – PROJETOS  

 

DISPONIBILIZADOEM ARQUIVO DIGITAL PDF 

 

 

 

III – MEMORIAL DE CALCULO 

 

DISPONIBILIZADO EM ARQUIVO DIGITAL PDF 
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AnexoXI 

 

CRONOGRAMAFÍSICOFINANCEIRO 

 

 

 

DISPONIBILIZADO EM ARQUIVO DIGITAL PDF 
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AnexoXII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES 

NACIONAL”PROCESSOLICITATÓRIONº

 /2022TOMADADEPREÇOSNº /2022 

 

Aempresa    ,inscritanoCNPJsobonº

 ,porintermédiodeseurepresentantelegalSr.(a)  

 ,portadordoDocumentodeIdentidade    nº 

 ,inscritonoCPFsobonº 

 ,DECLARA,sobaspenasdaLei,queéoptantedo“SIMPLESNACIONAL”. 

 

 

 

 , de de2022 

 

 

 

(assinaturadorepresentantelegal) 
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AnexoXIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTAPROCESSOLICITATÓRIONº

 /2022TOMADADEPREÇOSNº /2022 

 
À Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
 
Declaramos para os devidos fins, que nos obrigamos a manter a nossa proposta comercial relativa à 
Tomada de Preços n° 10/2022 pelo prazo de 60 dias, a contar da data de abertura da mesma, para fins de 
julgamento até a devida homologação e efetiva contratação. 
 

 , de de2022 

 

 

 

(assinaturadorepresentantelegal) 
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	 Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigaçõesprevistasnaslegislaçõesfiscal,socialetrabalhista,apresentandoàCONTRATANTE,quandoexigida, cópiadosdocumentosdequitação.
	 Removerasinstalaçõesprovisóriasdosserviços,aoseutérmino.
	 Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal deLima Duarte-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar esteInstrumento,independentementede transcrição.
	 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os saláriosdo pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaisecomerciais,que venhamaincidir sobreo presenteContrato.
	 Apresentarseusempregadosconvenientementeuniformizados,e/oucomidentificaçãomediante crachás.
	 Responderpelosdanos,dequalquernatureza,quevenhamasofrerseusempregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou deomissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nomeagir.
	 Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parteintegrantedesteInstrumento.
	 Apresentar,quandosolicitadodurantearelaçãocontratual,comprovantedequitaçãoe regularidade dosencargos daseguridadesocial;
	 Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos osfuncionáriosqueirãotrabalharnaobra,paratantocolocandoonomeeafunçãoexercida.
	 O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 horas,quandofornecessáriopoderáserestendido,apóspréviaautorizaçãodaSecretariaMunicipaldeObras,duranteasemanaenomáximoatéas21:00horaseaossábadosaté as 16:00 horas, sempre obser...
	 As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão serdocumentadas em um novo projeto “asbuilt”cujaelaboração será de responsabilidadeda empresa executora daobra.
	 Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverásersanado deimediato pelacontratada,semcausar nenhumprejuízoaoMunicípio.
	 Responsabilizar-se pela guarda no local da obra do material de construção fornecido pela contratante.
	Subcláusula única – A empresa contratada também responsabilizar-se-á:
	 Porquaisquerdanoscausadosporseusempregados,dentrodaáreaedasdependênciasdoslocaisonde serão executadosos serviços;
	 Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, osquaisdevemestardentrodo padrãodequalidadeexigidospelomercado.
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	ANEXO I
	PROJETOBÁSICO
	2 –JUSTIFICATIVA
	3 -DASINFORMAÇÕESPRELIMINARES:
	4 –ORÇAMENTOESTIMADO:
	5-OBRIGAÇÕESDAS PARTES:
	5.1 –DA CONTRATANTE:
	5.2 –DA CONTRATADA:
	 Iniciaraobraaté10 diasúteisapós orecebimentodaOrdemdeServiço; (1)
	 As obras deverão ser executadas concomitantemente; (1)
	 Responsabilizar-se por todo o transporte e destinação do entulho no local da obra, quer para outro local; (1)
	 Fornecer o material necessário para andaime e material para confecção de formas de meio-fio e sarjeta bem como qualquer ferramenta e/ou equipamento manual, eletrico e/ou mecânico; (1)
	 Providenciar para que a obra tenha instalações adequadas, conforme memorial descritivo das obras, ferramentas e equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das obras; (1)
	 Executar,dentrodamelhortécnica,aobracontratada,obedecendorigorosamenteàsnormasdaABNT,especificações, projetoseinstruçõesdafiscalizaçãodaobra. (1)
	 Mantervigilânciapermanentenocanteirodeobras. (1)
	 Assegurar,atéorecebimentodefinitivopelaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,aproteção e conservação detudoquetiver sido executado. (1)
	 Executar,imediatamente,osreparosquesefizeremnecessáriosnostrabalhossobsua responsabilidade,apontadosounãopelafiscalizaçãodaobra. (1)
	 Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG nainspeçãodasobraseserviçosnohorárionormaldetrabalho,prestandotodasasinformaçõessolicitadas. (1)
	 Apresentar relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra,durante a obra, da placa e da conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com oBoletimde Medição. (1)
	 Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local indicadopelafiscalizaçãoda PrefeituraMunicipalde Lima Duarte-MG. (1)
	 InformaràfiscalizaçãodaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,comaantecedência necessária, a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias quepossam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto nocronograma,sugerind... (1)
	 Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidadedos serviços que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos cálculos eprojetosqueainformam,fornecidos pelaPrefeituraMunicipal deLimaDuarte-MG. (1)
	 Estabelecernormasdesegurançaetomarasprovidênciasquevisem atotalsegurançados operáriose terceirosno perímetroda obra. (1)
	 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, previdenciáriose trabalhistas, resultante de contratação das obras e serviços bem como pelo registro decontrato junto ao CREA/MG e/ou CAU, tudo de acordo com a legislação tributári... (1)
	 Manter permanentemente disponível e atualizado o Diário de Obras no local das obras e serviços, para fins de fiscalização; (1)
	 Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada deveráapresentaràPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,noprazomáximode10 (dez) dias após início da obra, o comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.Concluídos os serv... (1)
	 Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo à contento afiscalizaçãoda PrefeituraMunicipaldeLima Duarte-MG. (1)
	 Programar,quandosolicitado,visitasaolocaldaobraemconjuntocomafiscalizaçãoda PrefeituraMunicipaldeLima Duarte-MG. (1)
	 Alémdosserviçosespecíficos,acontratadaseráresponsávelpelasligaçõesprovisórias e definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que ao serdada por concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente. Concluída aobra, a con... (1)
	 Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG comrelação à obra, desde que lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou registradosnoDiáriodeObras,nasocasiõesdevidas,nãosendoaceitasconsideraçõesverbais. (1)
	 Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela PrefeituraMunicipal de Lima Duarte-MG, a contratada deverá comunicar ao setor de Engenharia daPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,ficandosuaautorizaçãocondicionadaaomesmo. (1)
	 Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, osserviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições deusoe funcionamento. (1)
	 Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusivede segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas daAssociaçãoBrasileirade NormasTécnicas(ABNT). (1)
	 Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais adequados/dequalidade, além de ferramentas necessárias; (1)
	 Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigaçõesprevistasnaslegislaçõesfiscal,socialetrabalhista,apresentandoàCONTRATANTE,quandoexigida, cópiadosdocumentosdequitação. (1)
	 Removerasinstalaçõesprovisóriasdosserviços,aoseutérmino. (1)
	 Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal deLima Duarte-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar esteInstrumento,independentementede transcrição. (1)
	 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os saláriosdo pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaisecomerciais,que venhamaincidir sobreo presenteContrato. (1)
	 Apresentarseusempregadosconvenientementeuniformizados,e/oucomidentificaçãomediante crachás. (1)
	 Responderpelosdanos,dequalquernatureza,quevenhamasofrerseusempregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou deomissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nomeagir. (1)
	 Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parteintegrantedesteInstrumento. (1)
	 Apresentar,quandosolicitadodurantearelaçãocontratual,comprovantedequitaçãoe regularidade dosencargos daseguridadesocial; (1)
	 Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos osfuncionáriosqueirãotrabalharnaobra,paratantocolocandoonomeeafunçãoexercida. (1)
	 O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 horas,quandofornecessáriopoderáserestendido,apóspréviaautorizaçãodaSecretariaMunicipaldeObras,duranteasemanaenomáximoatéas21:00horaseaossábadosaté as 16:00 horas, sempre obser... (1)
	 As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão serdocumentadas em um novo projeto “asbuilt”cujaelaboração será de responsabilidadeda empresa executora daobra. (1)
	 Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverásersanado deimediato pelacontratada,semcausar nenhumprejuízoaoMunicípio. (1)
	 Responsabilizar-se pela guarda no local da obra do material de construção fornecido pela contratante. (1)
	Subcláusula única – A empresa contratada também responsabilizar-se-á: (1)
	 Porquaisquerdanoscausadosporseusempregados,dentrodaáreaedasdependênciasdoslocaisonde serão executadosos serviços; (1)
	 Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, osquaisdevemestardentrodo padrãodequalidadeexigidospelomercado. (1)
	8 -DAFISCALIZAÇÃO
	3.2 –DA CONTRATADA:
	 Iniciaraobraaté10 diasúteisapós orecebimentodaOrdemdeServiço; (2)
	 As obras deverão ser executadas concomitantemente; (2)
	 Responsabilizar-se por todo o transporte e destinação do entulho no local da obra, quer para outro local; (2)
	 Fornecer o material necessário para andaime e material para confecção de formas de meio-fio e sarjeta bem como qualquer ferramenta e/ou equipamento manual, eletrico e/ou mecânico; (2)
	 Providenciar para que a obra tenha instalações adequadas, conforme memorial descritivo das obras, ferramentas e equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das obras; (2)
	 Executar,dentrodamelhortécnica,aobracontratada,obedecendorigorosamenteàsnormasdaABNT,especificações, projetoseinstruçõesdafiscalizaçãodaobra. (2)
	 Mantervigilânciapermanentenocanteirodeobras. (2)
	 Assegurar,atéorecebimentodefinitivopelaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,aproteção e conservação detudoquetiver sido executado. (2)
	 Executar,imediatamente,osreparosquesefizeremnecessáriosnostrabalhossobsua responsabilidade,apontadosounãopelafiscalizaçãodaobra. (2)
	 Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG nainspeçãodasobraseserviçosnohorárionormaldetrabalho,prestandotodasasinformaçõessolicitadas. (2)
	 Apresentar relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra,durante a obra, da placa e da conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com oBoletimde Medição. (2)
	 Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local indicadopelafiscalizaçãoda PrefeituraMunicipalde Lima Duarte-MG. (2)
	 InformaràfiscalizaçãodaPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,comaantecedência necessária, a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias quepossam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto nocronograma,sugerind... (2)
	 Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidadedos serviços que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos cálculos eprojetosqueainformam,fornecidos pelaPrefeituraMunicipal deLimaDuarte-MG. (2)
	 Estabelecernormasdesegurançaetomarasprovidênciasquevisem atotalsegurançados operáriose terceirosno perímetroda obra. (2)
	 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, previdenciáriose trabalhistas, resultante de contratação das obras e serviços bem como pelo registro decontrato junto ao CREA/MG e/ou CAU, tudo de acordo com a legislação tributári... (2)
	 Manter permanentemente disponível e atualizado o Diário de Obras no local das obras e serviços, para fins de fiscalização; (2)
	 Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada deveráapresentaràPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,noprazomáximode10 (dez) dias após início da obra, o comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.Concluídos os serv... (2)
	 Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo à contento afiscalizaçãoda PrefeituraMunicipaldeLima Duarte-MG. (2)
	 Programar,quandosolicitado,visitasaolocaldaobraemconjuntocomafiscalizaçãoda PrefeituraMunicipaldeLima Duarte-MG. (2)
	 Alémdosserviçosespecíficos,acontratadaseráresponsávelpelasligaçõesprovisórias e definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que ao serdada por concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente. Concluída aobra, a con... (2)
	 Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG comrelação à obra, desde que lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou registradosnoDiáriodeObras,nasocasiõesdevidas,nãosendoaceitasconsideraçõesverbais. (2)
	 Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela PrefeituraMunicipal de Lima Duarte-MG, a contratada deverá comunicar ao setor de Engenharia daPrefeituraMunicipaldeLimaDuarte-MG,ficandosuaautorizaçãocondicionadaaomesmo. (2)
	 Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, osserviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições deusoe funcionamento. (2)
	 Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusivede segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas daAssociaçãoBrasileirade NormasTécnicas(ABNT). (2)
	 Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais adequados/dequalidade, além de ferramentas necessárias; (2)
	 Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigaçõesprevistasnaslegislaçõesfiscal,socialetrabalhista,apresentandoàCONTRATANTE,quandoexigida, cópiadosdocumentosdequitação. (2)
	 Removerasinstalaçõesprovisóriasdosserviços,aoseutérmino. (2)
	 Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal deLima Duarte-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar esteInstrumento,independentementede transcrição. (2)
	 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os saláriosdo pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaisecomerciais,que venhamaincidir sobreo presenteContrato. (2)
	 Apresentarseusempregadosconvenientementeuniformizados,e/oucomidentificaçãomediante crachás. (2)
	 Responderpelosdanos,dequalquernatureza,quevenhamasofrerseusempregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou deomissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nomeagir. (2)
	 Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parteintegrantedesteInstrumento. (2)
	 Apresentar,quandosolicitadodurantearelaçãocontratual,comprovantedequitaçãoe regularidade dosencargos daseguridadesocial; (2)
	 Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos osfuncionáriosqueirãotrabalharnaobra,paratantocolocandoonomeeafunçãoexercida. (2)
	 O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 horas,quandofornecessáriopoderáserestendido,apóspréviaautorizaçãodaSecretariaMunicipaldeObras,duranteasemanaenomáximoatéas21:00horaseaossábadosaté as 16:00 horas, sempre obser... (2)
	 As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão serdocumentadas em um novo projeto “asbuilt”cujaelaboração será de responsabilidadeda empresa executora daobra. (2)
	 Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverásersanado deimediato pelacontratada,semcausar nenhumprejuízoaoMunicípio. (2)
	 Responsabilizar-se pela guarda no local da obra do material de construção fornecido pela contratante. (2)
	Subcláusula única – A empresa contratada também responsabilizar-se-á: (2)
	 Porquaisquerdanoscausadosporseusempregados,dentrodaáreaedasdependênciasdoslocaisonde serão executadosos serviços; (2)
	 Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, osquaisdevemestardentrodo padrãodequalidadeexigidospelomercado. (2)
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